
Terça-feira 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Agosto de 1978 6343

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA 30“ SESSÃO PLENA OR

DINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO DE 5 DE JUNHO DE 
1978
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Procurador: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Celso Carpintero
Subsecretária: lima. Senhora Beatriz 

Helena de Freitas Ferraz
Aos cinco dias do mês de junho do ano 

de mil novecentos e setenta e oito, na 
Sala das Sessões do Tribunal Supeiior 
do Trabalho, realizou-se a trigésima Ses
são Plena Ordinária do mesmo Tribunal, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Renato Machado, e pre
sentes o Doutor Ceiso Caipintero, repre
sentando o Excelentíssimo Sennor pro
curador-Geral da Justiça ao Trabalho, e 
a suusecretaria do Tribunal, Beatriz He
lena de Freitas Ferraz. As treze horas 
estavam presentes os Excelentíssimos 
s—àuI.usuos Hildebianuo tíisaglia, 
Lima Teixeira, Raymundo de Souza 
Moura, Barata silva, coqueijo Costa, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Lomba Ferraz, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós e os Excelentíssimos 
Senno.es juizes vieira de Mello, Pinho 
Pedreira e Wagner Gíglio, convocados. 
Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a Sessão. Foi lida e apro
vada a ata da Vigésima Quarta Sessão 
Plena Ordinária do corrente ano. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Exceientis imo Sennor Ministro Starling 
Soares. No expediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente, com a pa
lavra, falou: “Senhores Ministros, a Pre
sidência usa da palavra para fazer re
gistrar na ata um voto de pesar, pois teve 
conhecimento, na manhã de hoje, através 
comunicação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, do falecimen
to do Juiz Olimpio Teixeira Guimarães, 
que estava indicado, à cabeça de uma 
lista, para ser promovido naquele Regio
nal. Houve uma circunstância que con
sidera esta Presidência dolorosa, porque 
impetrado um mandado de segurança 
contra aquela lista e. ao que fui info-ma- 
do, tal fato muito abalara o Juiz Olím
pio Teixeira Guimarães. Faço o registro 
com pesar e estou certo de que o Tribu
nal apoiará a proposta da Presidência 
para que se oficie à família do falecido 
e ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, manifestando o senti
mento deste Tribunal”. Em seguida, o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello pediu a palavra, pela ordem, para 

dizer: “Senhor Presidente, peço vénia a 
Vossa Excelência para me associar de 
maneira na-ticular a essa homenagem, 
uma vez que o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Olímpio Teixeira Guimarães era 
uma figura ímpar como pessoa humana 
e como magistrado, cônscio de suas res
ponsabilidades e sempre procurando se 
desincumbir da melhor maneira possível 
da árdua tarefa que lhe cabia, por força 
de seu cargo”. Assoclaram-se à mani
festação de pesar a douta Procuradoria 
Geral e o Doutor Hugo Mósca, pela clas
se dos advogados. A seguir, passou-se à 
ordem do dia com o julgamento dos se
guintes processos: — Processo DC-4 de 
1977, relativo a Dissídio Coletivo, sendo 
suscltantes Sindicatos dos Trabalhadores 
na Indústria da Destilação e Refinação 
de Petróleo de Campinas, Paulínea, Es
tado de Minas Gerais, Cubatão, Santos, 
São Sebastião. Estado da Bahia, Manaus, 
Porto Alegre, Canoas e Osório, Mauá e 
Duque de Caxias, Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria Petroquímica de 
Duque de Caxias e Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria da Extração do 
Petróleo nos Estados do Pará, Amazonas, 
Maranhão, Alagoas, Sergipe e Bahia e 
suscitado Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS (Advogados: Doutores All- 
no da Costa Monteiro e Ruy Jorge Cal- 
aas Pereira). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Aimeida, tendo o Tribunal re- 
soiviao. conua os voios dos Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando Fran- 
cu, xeiato., uo.aua Ferraz, iverson lapa- 
jos e coqueijo <msta, rejeitar a prelimi
nar de descabimento da ação e julgar 
p.uctiueuve, em pa. ve, o dissídio pa.a de- 
claiar a obiigaçáo aa empresa de, ao 
lado do designativo do cargo fazer figu
rar também a função para a qual foi 
contratado o trabalhador, quer na sua 
licha de registro como também na sua 
carteira profissional, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer- 
nanao r anco, reuio , Lo.nba Feri az, 
Nelson Tapaiós. Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Coqueijo 
(Au. Custas, peio suscitado, sob.e o 
valor da causa, fixado em cinquenta mil 
cruzeiros. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
Falou pelo suscltante o advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro e pelo suscltaao 
o advogado Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira. — Matéria Administrativa — 
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, re
tificar a Resolução Administrativa nú
mero doze barra setenta e oito, deferindo
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fé’ias de trinta dias, requeridas pelo Ex- 
celntíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Costa Monteiro, digníssimo Corregedor- 
Geral, relativas ao exercício de mil no
vecentos e setenta e sete, a partir do 
dia ofto de agosto próximo. (Resolução 
Administrativa número 41, de 1978; — 
Processo ED-E-RR-1.038 de 1976, rela
tivo a Embargos de declaração opostos 
ao venerando acórdão do Egrégio Tribu
nal Pleno, proferido em vinte e um de 
novembro de mil novecentos e setenta e 
sete, sendo embargante Banco Sul Bra
sileiro S.A. — (Advogado: Doutor Jos& 
A”'? ‘n Cnuro Maciel) Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almei >a. tendo o Tribunal resolvido re
jeita’- os embargos, unanlmemente. — 
Processo AR-14 de 1977, relativo a Ação 
RarePória, sendo autores Paulo Pinho 
Aranha e Outros e réus Caixa de Previ
dência dos Empregados do Banco Co- 
me-clal do Estado de São Pau’o e Banco 
União Comercial S.A. — (Banco Itaú 
S " ) ■ (Advo<mdo: Douto’- Tranv Fer
rari). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
ro’- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido rejeitar as preliminares arguidas 
e julgar improcedente a ação, unanime
mente. Custas, pelos autores, sobre o 
valor da causa fixado em trezentos mil 
cruzélros. Falou pelos autores o advoga
do Doutor Irany Ferrari. — Processo 
RO-AR-213 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Alves Aze
vedo S.A. — Comércio e Indústria e 
recorridos Alberto da Silva Vicente e Ou
tros — (Advogaaos: Doutores Hilarião 
França e Alino da Costa Monteiro e 
Doutora Tânia Marlza Mltldiero). Foi 

o Excelentíssimo Senhor Mi-i^ro
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência, rejeitar a preliminar de decadên
cia e negar provimento ao recurso, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator. Redl- 
gi-4 o acórdêo o Exce’entíssimo Senhor 
Ministros Alves de Almeida, revisor. Fa- 
pelos recorridos a advogada Doutora Tâ
nia Marlza Mltldiero. — Processo RO- 
AR-546 de 1977 da Quinta Região, rela- 
tlvó a Recurso Ordinário em Ação Res
cisória, sendo recorrentes Fratelli Vita 
Indústria e Comércio S.A. e 'Alberto 
Luiz Leal Serra valle e recorridos: Os 
Mesmos (Advogados: Doutores José M. 
Catharlno e José Teixeira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os recursos, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, e Coqueijo Costa, 
em relação ao apelo do autor. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves_de Almeida, revisor. Deu-se 
por impedião o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo E-RR- 
1.286 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Sebastião Pereira Gomes e embar
gado FEPASA — Ferrovia Paulitsa S.A. 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso E-RR-966 de 1976" da Segunda Re
gião, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
er bargante Alcindo de Souza e Outros 
e embargada FEPASA — Ferrovia Pau- 
hsta S.A. — (Advogados: Doutore? U 
ses Riedel de Resende e Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revior o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanlmemente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo E-RR-1.046 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante 
FEPASA -- Ferrovia Paulista S.A. e 
embargado Waldemar Candotti — (Ad
vogados: Doutores Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende;. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis

tro Nelson Tapajós e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos e recebê-los para, declarando 
a incompetência desta Justiça, determi
nar a remessa dos autos a uma das Varas 
da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, unanimemente. Falou pelo em
bargado o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E-RR-1.765 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e em
bargado Anésio Amorim — (Advogados: 
Doutores Carlos Moreira de Luca e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos e recebê-los, para, declarando a in
competência desta Justiça, determinar a 
remessa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
unanlmemente. Falou pelo embargado o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-RR-1.774 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à Decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. e embarga
do Tito Carlos Pereira Filho (Advo/a- 
dos: Doutores Carlos Moreira de Luca 
e José Geraldo). — Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Mou a e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido conhecer dos embargos 
e recebe-los para, declarando a incompe
tência desta Justiça, determinar a re
messa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo, unanimemente. — Processo E — RR 
— 2548 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante FEPASA — Ferrovia Paulista f-.A. 
e embargado Francisco Retamero e ou
tros (Advogados: Doutores Carlos Mo
reira de Luca e Almir Pazzianotto Pin
to) . Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Alves de Almeida e reviso, o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos e recebê-los para, 
declarando a incompetência desta Jus
tiça, determinar a remessa dos autos a 
uma gap Varas da Fazdnda Pública 
do Estado de São Paulo, unanimemen
te. — Processo E — RR — 3102 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Tu ma, sendo embargante Firmino Luiz 
Filho e outros e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido co
nhece;-' dos embargos, por violação do 
artigo cento e quarenta e dois da Cons
tituição Federal, e recebe-los, em parte, 
para determinar o retorno dos autos à 
Egrégia Turma de origem, para que 
prossiga no julgamento da revista, apenas 
em relação aos empregados oriundos das 
antigas Companhias Paulista e Mogia- 
na, como entender de direito, unanime
mente. — Processo E — RR — 3915 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Tetrceira Turma, sendo embargante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
embargada Jandyra de Castro e outros 
(Advogados: Doutores Carlos Robichez 
Penna e Doutora Clea Seabra Alves). — 
Fio reiito.- o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Falou pelo em
bargado o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E — RR 
— 5360 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
e embargado Alexandre Ribeiro e outros 
(Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Cortes e Luiz Carlos Pujol e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho e .evisor o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvi
do conhecer dos embargos e rejeitá-los, 
unanimemente. Falou pelo embargado 
o advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E — RR — 1054 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia Se

gunda Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Regional 
Centro-Sul — Nona Divisão Santos — 
Jundiaí) e embargados Sindicato dos 
Enfermei os e Empregados em Hospi
tais e Casas de Saúde de Curitiba (Advo
gados: Doutores Roberto Benatar e Pa'u- 
lo Cesar Bastos). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido conhe
cer dos embargos e recebê-los para, anu
lando o feito a partir de folhas noventa 
e seis, determinar que a Junta intime 
as partes para a audiência de instru
ção do feito, unanimemente. — Proces
so E — RR — 3293 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Rede Ferroviária Fede al 
S. A. e embargado Antonio Soares dos 
Santos (Advogados. Doutores Roberto 
Benatar e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e re- 
jel*á-l,os, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira. Falou pelo embargado o advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende. 
— Processo E — RR — 3349 de 1976 
da Quinta Região, relativo a embargos 
opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Rede Ferro
viária Federal S. A. e embargados Alice 
Soa'es dos Santos e outros. (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime
mente. Deu-se po- impedido o Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. Falcu pelos 
embargados o advogado Doutor Ulisses 
Riede' de Resende. — Após c julgamen
to deste processo, o Exmo. Senhor Mi
nistro Presidente convidou os demais 
Ministros para comparecerem amanhã, 
às dezoito horas, ao Gabinete do Exmo. 
Senhor Ministro do Trabalho, onde será 
firmado convênio com o Tribunal Su- 
pe ior do Trabalho, para uso do labo
ratório e toda técnica de micro-filma
gem. — Processo E — AI — 3411 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante lacy 
de Oliveira Santos e outros e embargada 
Rede Ferroviária Federal S. A. — Sétima 
Divisão — Leopoldina (Advogados: 
Douto'es Sérgio Muylart e Roberto Be
natar). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Minstro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Sérgio 
Muylart. — Processo E — RR — 3424 
de 1976 da Segunda Região. :ealtlvo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S. A. — Sis
tema Regional Centro-Sul — Nona Di
visão Operacional Santos Jundiaí) e em
bargado Mário Mendes Neto (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e José Luiz 
Camargo Ramalho). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministre Coqueijo Costa e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Fe*raz, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
— Processo E — AI — 2981 de 1976 da 
Terceira Região,_ relativo a Embargos 
Oprstos à áecisão da Egrégia Segunda 
Turma,. sendo embargante Rede Fer- 
'oviária Federal S. A. e embargado José 
Benevento dos Santos e outros (Advoga
dos: Doutores Carlos Roberto de Oliveira 
Costa e Nilton Lanza de Andrede). Fá 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Or’an- 
do Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
indefe ir o pedido de assistência, formu
lado pela União Federal, e não conhe
cer dos embargos, unanimemente. — 
Processo E — RR — 3017 de 1976 da 
Primeira Região relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia. Segunda 
Turma, sendo embargante Ronaldo Reis 
Peixoto e ortros e embargada Rede Fer
roviária Federa’ S. A. — Sétima Divisão' 
— Leopoldina (Advogados: Doutores Ali
ce Alves da Silva e Paulo Maciel do 
Valle). Foi relator o Exmo. Senho Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer do sembargos e recebê-los para 
julgar procedente a reclamação, conde
nando a rec’amada a pagar aos autores 

o adicional de setenta e cinco po cento 
nhecer dos embargos e recebê-los para 
peita-o o biênio prescricional e conforme 
se apurar em execução de sentença, una
nimemente. — Processo E — RR — 2457 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargan
te Geny Loureiro de Lima e embargada 
FEPASA — Fer ovia Pau'ista S. A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Moreira de Luca). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, vencidos, parcialmente, os 
Exmos. Shnhores Ministros Coqueijo 
Costa, revisor, e A y Campista, conhecer 
dos embargos, apenas quanto as horas 
de trânsito; no mérito, recebê-los para 
determinar o pagamento das horas de 
trânsito até a rescisão contratual, com os 
reflexos na verba indenizadora, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, elator. Fernando Fran
co, Lomba Ferraz e Hildebrando Bisa- 
g’ia. Redigirá o acórdão o Sxmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E — AI — 2006 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos Opcstos à De
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Antonio c’a Cruz e out-os e 
embargada Rede Feroviária Federei 
S. A. — (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Roberto Benatar). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar a preliminar ar
guida e não conhecer dos embargos, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo E — AI 
— 2053 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante Rede Fe roviária Federal S.A. 
— Sétima Divisão — Leopoldina e em
bargados Mariza Gonzaga Xavier e ou
tros (Advogados: Doutores Roberto Be
natar e Guaraci Francisco Rodrigues). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Fler aí, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar- 
bos, unanimemente. — Processo E — 
RR — 270 de 1976 dâ Quinta Região, re
lativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sen^o embar
gante Agostinho Domingos de Assun
ção e outros e embargada Rede Ferro
viária Federal S. A. — (Advogados: 
Doutores José Mou a Rocha e Roberto 
Benatar). Foi relator o Exmo. Sénhor 
Ministro Lima Te xeira e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer des embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Exmos. Senho-
es Ministros Lima Teixeira, relator, Ary 

Campista, revisor, Alves de Almeida e 
Raymundo de Souza Moura. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva. — Processo E — RR — 2402 de 
1970 da Primeira Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão -a Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviá ia Federal S. A. — Sétima Di
visão — Leopoldma e embargados Ana- 
cleto Vieira de Oliveira e outros (Advo
gados. Doutores Arthur Gomes Card so 
Rangel e Wilmar Saldanha da Gama 
Pá^ua). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando F anco, tendo 
o Tribunal resolvido, contra o3 votos dos 
Exmos Senhores Ministros Alves de Al
meida, Hildebran-o Bisaglia, Lima Tei
xeira e Ary Campista conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los pare, decla
rando a incompetência desta Justiça, de
terminar a remessa dos autos a um das 
Va as da Justiça Federal, do Estado do 
Rio de Janeiro, vencidos os Exmos. Se- 
r'ores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
L’ma Teixeira, Raymundo de Souza V- u- 
ra, Barata Silva, Ary Campista e Alves 
-e Almeida. Falcu pelos clibargados o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
— Processo E — RR — 4076 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Tu ma, sendo embargante Rede Ferro
viária Federal — Sétima Divisão — Leo
poldma e embargados Augusto Silva Oli- 
ve ra e outros (Advogados: Doutores Ar
tur Gomes Cardoso Rangel e Alino da 
Costa Monteire). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re- 
vémr o Exmo. Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido, pelo
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voto de desempate, conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Orlando Coutinho, relator. 
Lima Teixeira, revisor, Raymundo de 
Souza Moura, Barata Silva, Hildebrando 
Bisaglia, Ary Campista e Alves de Al
meida; no mérito recebê-los para, de
corando a incompetência desta Justiça, 
determinar a remessa dos autos a uma 
'as Varas da Justiça Federal do Estado 
do Rio -'e Janeiro, vencidos os Exmos. 
Senhores, Ministros lima Teixeira, re
viso”, Hfdebrando Bisavlia. Raymundo 

de Souza Moura, Barata Silva e Ary Cam
pista. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Fa'ou 
pelo embargado o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva. — P ecess/> E — AI 
— 1108 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Embargas Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S. A. — 
Sétima Divisã"' Leopoldina e embargado 
Joaquim José Carvalb?» (Advogados: 
Doutores Artur Gomes Cardoso Rangel 
e Divani Quei’oz Alves). Foi relator o 
Exmo Senhor Ministro Lima Teixeira 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribunal resolvido, 
pelo voto de desempate, conhecer dos 
embargos, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Lima Teixeira, re
lator, Arf Campista, reviso”, Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Barata Silva, Orlando Coutinho e Alves 
de Almeida; no mérito, recebê-los para, 
declarando a incompetência desta Justiça,’ 
determinar a remessa dos autos a uma 
cas Varas da Justiça Federal do Estado 
do Rio de Janeiro, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministras Lima Teixeira, rela
tor, Ary Campista, revisor, Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura e 
Barata Silva. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva. — Processo E — RR 
— 5022 de 1976 da Primei a Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S. A. 
— Sétima Divisão Leopoldina e embar
gados José da Cruz e outros (Advoga
dos: Doutores Roberto Benatar e José 
Renato de Araújo Silva)). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de A'mei- 
da e -evisor o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, relator, conhecer dos embarges; no 
mérito, recebê-los, para determinar o 
retorno dos autos à Egrégia Turma de 
Origem, pa a que julgue o mérito da 
revista, como entender He direito, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia e Lima Teixeira. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, re
visor. — Processo E — RR — 1426 de 
1977 da Primeira Região, relativo a em
bargos Opostos à Decisão da Eg égia 
Primeira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. — Sétima Di- 
vsão Leopoldina e embargado Osken 
Guimarães. (Advogados: Doutores Artur 
Gomes Cardoso Rangel e José Francisco 
TVv"’''). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
temo o Tribuna) reso’vido, pe'o voto de 
desempate conhecer dos embargos, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Mi- 
nist-os Orlando Coutinho, relator, Lima 
Teixeira, revisor, Ary Campista. Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Ba ata Silva e Alves de Almei
da; no mérito, recebê-los para, decla
rando a incompetência desta Justiça, de
terminar a remessa dos autos a uma das 
Varas da Justiça Federal do Estado '■'o 
Rio de Janeiro, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lima Teixeira, revi
sor. Ary Camp sta, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura e Barata Sil
va. Redigi á o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo em
bargado o advogado Doutor Carlos Ar
naldo Selva. — Processo E — RR — 4720 
c'e 1976 da Primeira Região, relativo a 
Emba”gos Opostos à Decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Re e Ferroviária Federal S. A. — Séti
ma Divisão Leopoldina e embargado E - 
nesto de Moraes Cohen Júnior (Advoga
dos: Doutores Artur Gemes Cardoso Ran
gel e Geraldo de Carvalho Azeredo) Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, pelo voto de desempate, co
nhece d-s embargos, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Ary Cam
pista. Hiltiehrando Bisaglia, Lima Tei

xeira, Raimundo de Souza Moura, Barata 
Silva, Orlando Coutinho e Alves de Al- 
me.da; no mérito, recebê-los para, resta
belecendo o acórdão regional, dec'arar a 
incompetência desta Justiça, determinan
do a remessa dos autos a uma das Va
ras da Justiça Federal do Estado do Rio 
de Janei o, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista, Hildebrando Bi- 
saglia, Lima Teixeira, Raymundo de 
Souza Moura e Barata Silva. — Pro
cesso E — RR — 769 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Embarges Opos
tos à Decisão da Egrégia Primeira Tur
ma sendo embargante Rede Ferroviária 
Federal S. A. - Sétima Divisão Leo- 
pcfdina e emba gados José Francisco 
Duarte e outros (Advogados: Doutores 
Artur Gomes Cardoso Rangel e Alice Al
ves da Silva). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Te.xeira, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
menro, pelo voto do desempate, recebê- 
los para, r ec.arando a incompetência 
cesta Justiça, determinar a remissa dos 
autos a uma das Varas da Justiça Fe- 
dera] do Estado do Rio de Janeiro, contra 
os votos aos Exmos. Senhores Ministros 
Orlando Coutinho, relator, Lima Teixei- 
m, reevisor, Raymundo de Souza Moura, 
Barata Silva, Ary Campista, Alves de 
Almeida e Hildebrando Bisaglia. Redigi
ra o acordão o Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. — Encerrou-se a sessão 
às ”ezenove horas. — Brasília, 5 de'ju
nho de 1978. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA N? 33 DA SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 14-6-1978

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re
nato Machado

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Celso 
Carpmtero

Subsecretária: Uma. Sra. Beatriz He
lena de Freitas Ferraz

As nove horas es: avam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Ba- 

Cai»Pista, Orlando Cou- 
Alves de Almeida, Fernando Fian- 

Tapajós e Juízes Pinho Pe
dreira, Vieira de Mello e Wagner Gi- 
gho. Havendo número regimental, toi de
clarada aberta a Sessão. Não compa.e- 
ceram, por motivo justificado, os Exce- 
lentissimos Senhores Ministros Star.in' 
Soares e Lomba Ferraz. Foram leti.a- 
“2®, “e Pauta os processos RO-DC-499 de 
Íovq’ r°-DÇ-96 ae 1978 e RO-AR-113 de 
1978, em virtude do Excelentíssimo Se
nhor Ministro S.arling Soares encontiar- 
se na Conferência da Organização In
ternacional do Trabalho, em Genebra 
Ficaram adiados para a Sessão do pró
ximo aia dezenove os processos RO-AR 

1977 e r°-DC-84 de 1978, sendo o 
ultimo, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Mimsiro Coqueijo Cos.a, poi ser 
o pedido unilateral. Passou-se à ordem 
do dia ccm o julgamento dos seguintes 
processas: Processo RO-DC-561 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recu.so 
Or . inário em Diss.dio Coletivo, sendo re
corrente S.A. Frigorifico Anglo, Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Frigoríficos Minas Ge: as 
S.A. — FRIMISA e recorridos os mes
mo; e Sindicato dos Empregados no Co
mércio do Município do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores João C. Duhá, 
Carlos A. C. de Fraga, Antonio C. Alves 
Pereira, Carlos R. de C. Loureiro e Jose 

Torres das Neves). Foi rela or o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira ”e 
revisor o Exceientíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
suipender o julgamento do fei.o, em vir
tude do pedido de vista regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, já tendo votado 
peia exclusão do S. A. Frigorifico Ang.o 
os Excelentíssimos Senhores Juiz Pinho 
Pedreira, relator, e Ministres Bara a Si - 
va, revisor, Hildebrando Bisaglia e Nel
son Tapajós e contra a exclusão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. Após o julgamento do p esente 
feito, compareceram à Sessão os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymun
do de Souza Moura e Coqueijo Co ta — 
Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, conceder ao Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 

Costa, trés períodos de licença especial 
a que faz jus, a serem gozadas opo.tuna- 
mente, ou contagem em dobro dos mes

mas, para efeito de apaten^adoria, na 
conformidade do artigo cento e dezessete, 
da Lei número mil setecentos e onze de 

mil novecentos e cinqunta e dois. (Reso
lução Administra.iva Número 43-78) — 
Processo E-RR-3406 de 1976 da Primei
ra Região, relativo a Embargos Opos'os 
a Decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Petróleo Brasileiro S. 
A. — PETROBRAS e embargada Jurema 
Rodrigues Balbino (Advogados: Douto.es 
Ruy Jorge Caldas Pereira e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhcr Ministro Fernando Franco s re
visor o oExcelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira, tendo o Tribunal reso.vido 
sem divergência, conhecer dos emba.gcs; 
no mérito, recebê-los, para autorizar a 

dedução das importâncias pagas peia Pe- 
tios, caso 0 pecúlio pago por es.a seja 
inferior ao da Petrobrás, Vencidos <(s 
Excelentíssimos Senhor Juiz Pinho Pe- 
drei-a, revisor, e Mini.tros Ary CampUta, 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira 2 pelo eni- 
baigado 0 advogado doutor José Torres 
das Neves. Processo E-RR-19QI de 1973 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante José Ferreira 
de Amcrim e embargada L1GHT__ Ser
viços ue Eletricidade S. A. (Advogados: 
Louto.e Jose Torres das Neves e Ceao 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, endo o T. 1- 
bunal resolvido sem divergência, conhe
cer dos emoaigos; no mérito, recebê-los, 
para restabelecer o venerando acórdão 
regional, conotra os votos dos Excelentís
simos aen.-ores Ministros Nelson Tapajós 
e Fernando Franco. Falou pe.o emb—- 
gan„e o advogado doutor José Torres cas 
Neves. Processo RO-DC-72 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso O.- 
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Gráficas do Município do Riu de 
Janeiro e Sindicato das Empresas Pro
prietárias de Jornais e Revls as do Mu
nicípio do Rio de Janeiro (Advogac-os: 
Doutores Carlos A. C. de Fraga, Alino 
da Coita Monteiro e Celso Bruno). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce- 
lent-ssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido negar p.ovi- 
mento ao recurso, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Hildebran
do BLaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Ccqueijo Costa e Juiz Pinho Pedreira na 
cláusula do desconto. Justificará o voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Falou pelo Sindicato 
Suscitante o advogado doutor Carlos Ar
naldo Selva. Processo DC-6 de 1977, re
lativo a Dissídio Coletivo, sendo susci
tante Sindicato dos Empregados Dese
nhistas Técnicos, Artistas Industriais, 
Copistas, Projetistas Técnicos e Auxilia

res aos Estados do Rio de Janeiro, Ba
hia, Minas Gerais, Paraná, Santa Ca a- 
rina e Rio Grande do Sul e suscitados 
Confederação Nacional da Indústria e 
outros (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende, Leone Teixeira de Vas
concelos (SESI) e Mario Arnaud Bapris- 
ta). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio e revi or o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo 0 Tribunal resolvido sem diver
gência, homologar os accrdos firmados 
com a Fundação das Pioneiras Sociais 
(folhas cento e setenta e três barra cen
to e se enta e quatro) e Confederação 
Nacional da Indúttría e Julgar preceden
te, em parte, o dissídio, em relação aos 
suscitados que não ofereceram contesta
ção, exceção aqueles que foram excluídos 
do feito, a fim de evitar distorções, _ e 
assegurar a uniformidade de condições 
para a mesma categoria, nos mesmo: ter
mos dos acordos homologados. Rejeitar, 
à unanimidade, as preliminares de in
competência, arguida pelo Sindicato Na
cional da Indústria do Cimento; de nu
lidade, arguida pela Companhia Es adual 
de Aguas e Esgotos e os pedidos de ex
clusão do feito formulados pela Legião 
Brasileira de Assistência (LBA), Institu
to de Planejamento Econômico e Social 
(IPEA), Companhia Vale do Rio Doce, 
Sociedade Anônima Centrais Elétricas 
Brasileiras (ELETROBRAS) e Sindicato 
Nacional das Empresas de Navegação 
Marítima. Sem divergência, acolher o 
pedido de retificação do nome da susci
tada. antiga Companhia de Saneamento 
do E:tado do Rio de Janeiro, para Com

panhia Es adual de Aguas e Esgotas; e 
cs pedidas de exclusão do feito da Em
presa B.asileira de Turismo ................ 
(EMBRATUR), da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSÉP), da Financia
dora de Estudos e Projetos (FINEP) e da 
Petrobrás e acolher, em parte, o pedido 
de exclusão da Compannla Estadual de 

Aguas e Esgotos, apenas quanto ao.s fun
cionários públicos que lhes prestem ser
viço e o pedido de exclusão do Instituto 
Bra ileiro de Geografia e Estatística, ape- 
pa.- quanto aos servidores au árq 1C ?s e 
estatutários, compensados os aumentas 
concedidos. Indeferidas as cláusulas re
lativas ao piso salarial, aumento do sa
lário família e adicional por triénios, 
unanimemente. Custas pelas suscitadas 
não exclu das do feito, calculadas sobre 
o valor de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros), dado à causa. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira. Falou pelo susci,an- 
te o advogado doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Procetso RO-DC-153 de 1977 
da primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Federaçao 
Interestadual dos Trabalhadores em Es
tabelecimentos de Ensino e recorridos os 

mesmos e Sindicato des Estabelecimen
to de Ensino Primário e Secundário do 
Estado do Rio de Janeiro e outros Ad

vogados: Dcutores Carlos A. C. de Fra
ga Acrísio de Moraes Rego Bastos, Ulis
ses Riedel de Resende, Aldo Alves e ou
tros). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio e revisor o Ex- 
ce’“n íssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido sem 
divergência, acolher a preliminar de nao

d3s contra-razoos. ra Fr-- 
feitura Municipal de Duque de Caxias, 
per Intempestivos, vencidos, parcialmen- 
te. os Excelentíssimos Senhore- Ministras 
Nelson Tapajós, revisor, Hildebrando Bi
saglia, Lima Teixeira e Alves de Alme da, 
■•-■r^ar a pr"limfner de não conhecimen
to das contra-razões, por defeito de re- 
pr«<-< ntacão ■? n provimento ao recurso 

da Federação Interestadual dos Traba
lhadores em Es'abelecimento" de Ensino 
para incluir no dissídio as Prefeitura e 

o Fstado do Rio de Janeiro, na forma do 
Prejulgado número quarenta e quatro, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se-
nheres Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Coqueijo Cos*a e Juiz Pinho Pe- 
d-eira. Ao recur*o da Pmcursdoria Re
gional, foi-lhe negado provimento, ven
cidas cs Excelentíssimos Senhores Minis- 
♦”os O-queijo Costa. Hildebrando Bisa- 
e’la, Raymundo de Souza Moura e Juiz 
Pinho Ped-eira, no tocante ao desconto e 
restrições des Excelentíssimos Senho-es 
Ju zes Wagner Giglio, relator, Vieira de 
Mello, e Ministros Nelson Tapajós, re
visor, Kaymunao a'e Souza Mo...a, Hilde- 
o.anao B.sag.ia, quanto ao “mp. ego ua 
pa.av.a “estauí.iaad-” na clausula da 
gestante. Em reiação às Preteitma. e ao 
Estado do R.o de Janeiro, julgou-^e p.o- 
cedeme o aiss.dio, aplicando-se-ihes as 
ciausmas do acordo homologaao, na fo.- 
ma ao Preju.gado número quarenta e 
quatro, vencidfcs os Excelentíssimos tíe- 
nhores Mini-iros Nelson Tapajós, iSvLor, 
Coqueijo Costa, Raymunao ue Souza 
Mou. a e Juiz Pinho Pedreira. Justificará 
os votos vencidos as Excelen íssimos Se
nhoras Ministros Coqueijo Costa e Ray
mundo de Souza Moura. Falou pela Fe
deração Suscnante o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RO 
— DC — 528 de 1977 da Primeira Região, 
rlativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradcria 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Empregados de 
Edifíc.os do Município do Rio de Janei
ro e Sinaicato das Empresas de Comp.a, 
Venda, Locação e Administiação de Imó
vel sdo Município do Rio de Janeiro — 
(Advogados: Doutores Cario., Aifonso 
Carva.no de Fraga, Milton Cas ro Filho 
e Ivan do Souza Martins). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Mmistro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo 0 Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, vencidos os Excelen- 
t-ssime.. Senhores Ministras Raymundo 
de Souza Moura, revisor, Hildebrando Bi
saglia, Coqueijo Costa e Juiz Pinho Pe- 
dieüa, quanto ao desconto. Justificará o 
voto vencido o Excelentíssimo Senhcr 
Minis.ro Coqueijo Costa. Processo RO — 
DC-17 de 1978 da Primeira P.egiào, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primei, a Re-

Douto.es
Carva.no
Minis.ro
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gião e recorridos Federação dos Emp.e- 
gados em Tu-ismo e Hospitalidade do 
Estado do Rio de Janeiro e Federação de 
Turismo e Hospitalidade do Estado uo 
Rio de Janeiro (Advogados: Doutores 
Carlos Aífonso Carvalho de Fraga, José 
E. Teixeira e Ivan de Souza Martins). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello e revisor o Exceelntís- 
simo Senhor Juiz Pinho Pdreira, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso, para suboidinar o des
conto a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiio pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Minis.ro Coqueijo Costa. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, unanime
mente. Justificará o voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqu-ijo 
Costa. Processo RO-DC-485 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rentes Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Niterói e Itaboraí e recorrido; os mesmos 
e Sindicato Nacional da Indús ria da 
Construção Naval — SINAVAL (Advoga
dos: Doutores Carlos A. C. de Fraga, 
Carlos A. C. de Melo e Francisco Dm vai 
Cordeiro Pimpão). Foi relator o Exce- 
ientíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildeb:ando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso do Suscitante para: a) 
deferir a cláusula relativa ao adicional 
de cem por cento sobre horas extraordi
nárias, vencidos parcialmente, os Exce- 
len ssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Juiz Vieira de Mello, contra os 
votos dos Excelent ssimos Senho, es Mi
nis, ros Nelson Tapajós, relator, Hilde- 
brando Bisaglia e Raymundo de Souza 
Moura; b) deferir a cláusula da multa 
pelo não fornecimento de comprovante 
de pagamento, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, 
relator e Coqueijo Costa. Man ida, no 
mais, a decisão recorrida, unanimemente. 
Ao recurso da Procuradoria Regional, 
foi-lhe negado p ovimento, ecm res li
ções dos Excelentíssimos Senhor»0 Mi
nistros Nelson Tapajós, relator, Hilde- 
brando Bisaglia, revisor, Rasmunco d? 
Souza Moura e Juízes Vieira de Mello e 
Wagner Giglio, quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusu’a da 
gestante. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ba. ata 3iha, — 
Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unaniimdade, conceder ao Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Bara a Sil
va, cois períoods de licença especial a 
que faz jus, a serem gozados eportuna- 
ment, ou contagem em dobro dor mes
mos, para efeito de aposentadoria, na 
conformidade do artigo cento e dezessete, 
da Lei número mil seteo.ntos e onze de 
m l novecentos e cinquenta e ^ols. (Re
solução Administrativa número 44-78) _. — 
Proc°sso AG-RR-4347 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Elizabeth Sanhago Ra- 
beÚo e agravada Petróleo Brasileiro S.A. 
_ PETROBRAS — RPBa (Advogados: 
Doutores Solange Vieira J Melo, Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. r • 
Penna Fernandez). Foi relator o E' ce- 
lentí'simo Senhor Ministro Hildebrando 
BisaglF, fendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Após o julgamento deste processo o 
Excelentíssimo Senhor Ministro P--esiden- 
te falou: “Comunico ao Tribun»! que se 
encontra na Procuradoria do Governo do 
Dis rito Federal decisão da TERRACAP 
dando dois lotes de terrenos a este Tri
bunal, onde serão construídos galpões pa
ra funcionamento das oficina e gara
gem. A despesa está prevista no orça
mento, nao só para murar o edif.cio, o 
terreno, como também para construir os 
imóveis, poxque temos um prazo para o 
aproveitamento do terreno,” — Proces
so AG-RR-4539 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravan e Maria Regina de Mello 
Ferreira e agravada Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC-RJ (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ale
xandre Calazans de Moraes Filho;. Foi 
relator o Excelent.ssimo Senhor Minist.o 
Hilaebrando Bisaglia, tendo o Triounal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
únannmidade. — Processo AG-RR-4.770 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravan.es 
Luiz Carlos Moiosoli e Moaclr Morosoli e 

ag.avada SHARP S.A. — Equipamentos 
Eletrônicos (Advogados: Dou ores Ulis
ses Riedel de Resende e Wilson Antônio 
Schumacher). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando BLa- 
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
piovimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-5076 de 197S da P i- 
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante GenéJo de Sou
za Carvalho e agravada LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Celio Silva). Foi lelator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, endo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-5088 de 1976 da Segun
da R.gião, relativo a Agravo regimental 
sendo agravante João Tomé de Souza Fi
lho e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado:: Doutores Lá
zaro B. de Camargo, Alino da Costa 
Monteiro e José Célio de Andrade). Foi 
relator o Exceelntíssimo Senhcr Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR- 
5098 de 1976 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravan e 
Wagner Dias de Oliveira e outro e agra
vada LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S. A. (Advogados: Doutores Ullsse-. Rie
del de Resende e Celio Silva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal ie- 
solvico negar p ovimento ao agravo, una- 
nimemente. — Processo AG-RR-5174 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Re gimental, sendo embargante José Dan
tas Barbosa e agravado Banco Brasileiro 
de Descontos S.A. (Advogados: Douto
ras Ma: ia Lucia V. Borba e Leila Víta). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. — Processo AG-RR-104 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, senoo agravantes 
José Benedito da Costa e outros e agra
vada FEPASA — Ferrovia Pauiista S.A 
'(Advogado: Douaores Ulisses Riedel de 
Resende e Maria Cristina Paixão Cortes) 
Fo irelator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG- 
RR-229 de 1977 da Segunda Região. re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Wilson Cruz e outros e agravada 
RHODIA — Indústrias Químicas e fe c- 
teis S.A. (Advogados: Doutores Ulisses 

Riedel de Resende e Lázaro Phols Filho; 
Foi rela or o Excelent ssimo Senhor Mi
nistro Hidebrando Bisaglia tendo o T 1- 
bunal resolvido negar provimen o ao 
agravo, unanimemente. — Prccesso AG- 
RR-330 de 1977 da Quarta Reg-ao, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Antonio da Ro a e agravada Com
panhia Estadual de Energia E.étrxa - 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Mcnteiro e Silvio Cabral Lorenz) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ac 
agravo, unanimemente. — Processo■AG 
RR-824 de 1977 da Segunda P.egiao. re
la ivo a Agravo Recimental. ren.o ag a- 
vante Irineu Rosalém e agravada ..... 
TnrPAciA _  Ferrovia Paulista b.a. — 
(Advogados: Doutores Ulis.es Riedel de 
Resende e Maria Cristina Pai™» C°r* 
tes) Foi relato- o Excelentisimo 
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar 
ao ag’avo, unanimemente —
ar rr-1357 d’ 1977 da Quinta Regiac, «®'WO a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio dos Relseoucros _e 
a^-nvada Pe róleo Bra ileiro S. A.

-endo o Tribunal resolvido, ne-

Ig^RR-S Pd”h19F7 dar Segunda Re-

A Vae a€gSo Gerson Bom (Advoga
dos: Dcutores Luiz Carlos 0
S6S V-» Ar ’ Wnistro^HHde-
tandoZía, tendo

P  P*CCeâoaAG-Il-U52 de
Segunda ^T-

vo Regimental, sendo a.rav . _

cy Vieira da Silva e outros agravada Te- 
lecocomunicações de São Paulo Socieda

de Anônima — (Advogados: Doutores
Ullsse$ Riedel de Resende e Luiz Mau
rício Souza Santos). Foi relator o Ex- 
Jcelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
biando Bisaglia, tendo o Tribunal re- 
so.vído negar provimento ao agravo, 
unanimiôiente. — Processo AG-RR-1775 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Eloí Martins Cruz 
/Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende;. Foi re
lator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI-1799 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Viação Aérea São Pauo S.A. — .... 
VASP e agravado Mário Gabuí (Advo
gados: Doutores Ildélio Martins e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo 0 Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI-1809 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimentfa.1. sendo agravante 
Banco Brasileiro dfe Descontos S. A. 
e agravado Giovani Luiz Vlgato (Advo
gados: Doutores Llno Alberto de Castro 
e Guaraci F. Gonçalves). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo 0 Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-1968 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante . 
LIGHT — Serviços de Eletricidade SA 
e agravado Ailton Denis França (Advo
gados: Doutores Célio Silva e José Ro
berto Vinha). Foi relator 0 Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo 0 Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI-2003 de .. 
1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S. A.
e agravada Aparecida Jorge (Advogados 
Doutores Llno Alberto de Castro e Pau
lo Rodrigues Sobrinho). Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo 0 Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR-2022 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 

Rede Ferroviária Federal S. A. (Sétima 
Divisão Leopoldlna) e agravados Ha
milton de Lima Barros e outros (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Arydio Xavier da Cunha). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo 0 Tribunal 
reso vldo negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Procfesso AG-AI-2066 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
José Alves Duplm e agravado — ... 
MONFOR — Técnica Industrial e Co
mercial Ltda. (Advogados: Doutores 

Ulisses Riedel de Resende e Alferdo 
Elias Machado D’Oliveira). Foi relator 
o Excelentísismo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia. tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR • •. 
2081 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Wilson Taveira Coeho e agra
vado Banco do Brasil S.A. (Advoga
dos- Doutores Ulisses Riedel de Rezen
de e Nelson Esteves Sampaio). Foi re
lator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia tendo 0 Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR-..- 
2386-77 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Crescêncio Aleixo Alves e agravado, Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
RPBa. TAdvogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Ca das 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hild»brando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. — 
Deu-se por impedido 0 Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. — Pro
cesso AG-RR-2429 de 1977 da Quarta 
Região relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Nelson VasconceUos e 
agravado Companhia Estadual de Ener- 
gía Elétrica (Advogados: Doutores All- 
no da Costa Monteiro e Sílvio Cabral 
Lorenz) . Roi relator 0 Exce entisismo 
Senhor Ministro HT.l ebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —

Processo AG-AI-2474 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi- 
m°ntal, sendo agravante José Lopes e 
Outra e agravada Bela Freund (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Hildegard Gutz Horta). Foi re
lator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia tendo 0 Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI-2522 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante .. 
FEPASA — Ferrovia Pau ista S.A. e 
agravados António de Almeida Soares 

e Outros (Advogados: Doutora Maria 
Cristina aPixão Côrtes e Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exce’entíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo 0 Tribunal re
solvido negar provimento ao “-gravo 
unanlmemente. — Processo AG-Ai-2548 
de 1977 da Nona Região relativo a
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S. A. 
e agravado Marcos Vinícius K cre — 
(Advogados: Doutores Llno Alberto de 
Castor e Nesto A. Malvezzi). Foi re
lator 0 Excelentíssimo Senhor Minist-o 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR- . • 
2549 de 1977 da Segunda Regláo, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Lurdes de Freitas e agravada 
Companhia de Alimentos Chatnbourcy 
.Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Oswaldo Pereira de Noro
nha) . Foi relator o Excelentísimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendb o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2626 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante João Luiz da 
Silva e agravada Metalúrgica Mataraz- 
zo S.A. (Advogados: Doutor Ulisses 
Riedel de Resenoe e Doutora Dayse C. 
Ca deira). Fdi relator o Exclentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente _ 
Processo AG-RR-2644 de 1977 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Antônio Ramos 
Souza e Outros e agravado Petróleo 
Bras eiro /S. A. — PETROBRAS — 
RPBa. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende, Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez) . Foi relator o Excelentísismo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. • 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreria. — Pro
cesso AG-RR-2683 d'e 1977 da Segunda 
Região, re ativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante S.A. Indústrias Re
unidas F. Matarazzo e agravado Ca- 
millo Micheletto (Advogados: Doutora 
Maria Cristina Paixão Cortes e Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-.. 
2704 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Espólio de Dorival Mega e Ela- 
zir Duarte Mega e agravado Banco do 
Brasil S.A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Oswaldo Lotti). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo .. 
AG-AI-2752 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Mauriclo Torres Peres e 
(agravada Fiação Brasileira de Rayon 
S.A. — FIBRA (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Rinaldo 
Corasolla). — Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo 0 Tribunal resolvido ne- 
galr provimerjto ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI-2788 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Artefatos 
de Cimento Torres Liimtada e agravados 
José Bene ito Celestino e Outro (Ad
vogados: Doutores Dib Antônio Assad 
e José Torres das Neves). Foi relator 
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
uranimemente. Deu-se por impedido 0 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio. — Processo AG-AI-2846 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravo 
(Regimental,, sendo agravante Compa
nhia Ferro Brasileiro e agravado Agrl- 
pino Souza (Advogados: Doutores José

Minis.ro
agravan.es
Ulis.es
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Cabral e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exce entísslmo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im

pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello. — Processo AG-AI-2948 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante . 
MAUSA — Metalúrgica de Acessórios 
para Usinas S.A. e agravado Delcides 
Antônio Marconi e Outro (Advogados: 
Doutores Hugo Gueiros Bernardes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Btsaglla, tendo o Tribu

na: resolvido negar provimento ao agra- 
<x. unanimemente. — Processo ............  
AG-AI-2143 de 1976 da Quinta R giao, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Rede Ferroviária Federal SA 
e União Federal e agravados Antonio 
Batista de Santana e Outros (Advoga
dos: Doutores Carlos Roberto de Oli-

do agravante Banco Brasllei-o de Des
contos S.A. e agravado José Luiz Gas- 
parini (Advogados: Doutores Lino Al- 
berot de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Exce entíssimo Se-
nhor Ministro Barata Silva, tendi o

veira Costa e Ulisses Riedel de Resende? 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
lesolvido indeferir o pedido de assistên
cia formulado pela União Federal o 
negar proviment ao agravo, unanlme
mente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinro Pedreira. 
— Processo AG-AI-1098 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regl- 
r ■ ul, sendo agravantes Rede Ferro
viária Federal S A. e União Fide.al e 
agravada Maria das Dores Costa e Ou
tros (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto de Oliveira Costa e Pedro Augus
to Musa Julião). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Milnstro Barata Sil
va tendo o Tribunal resolvido indefe
rir o pedido de assistência formuiado 
nela União Federal e negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-2715 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, 
agravantes Rede Ferroviária Federal 
c a —sistema Regional Porto Ale 
gie e União Federa e agravados Ço- 
raldino da Mata Ramos e Outros (Ad- 
vozados- Doutores Carlos Roberto de ò°tt Costa, Gildo Corrêa Ferraz e 
Enos Zanconti de Azambuja). Foi re
lator o Excelentíslsmo Senhor Minis

tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido indeferir o pedido de assistên
cia formulado peia união Federai e 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. — processo AG-RR-855 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental e, sendo agravante Pedro 
Reina Cano e agravada Linoret — Indús
tria e Comércio de Roupas Limitaua — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Akio Sato). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Miinsiao Bara
ta Si.va, tendo o Tribunal resolvido ne
gar piovimenot ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-857 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante S.A. In
dústrias Matarazzo do Paraná e agra
vado Celino Araújo da Silva e Outro 
(Advogados: Doutores Luiz Carlos Pu- 
jol e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo,
unanimeinente. Processo AG-RR —
1010 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rafael Ramos da Silva e agra
vada Companhia Brasileira de Aumí- 
nio (Advogados: Doutora Cléa saebra 
Alves e Doutor Arnaldo Von Glehn). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 1M- 
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo,
unanimemente. Procesos AG-RR
1216 de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra- 
iHnte Companhia aVle do Rio Doce

e agravado Joaquim Amarante Ferreira 
(Advogados: Doutores José Willian Chi- 

- "• ~ ----- - da Silva).anca e Beendito Saturnino 
Foi relator o Excelentíssimo 
nistro Barata SI va, tendo 
resolvido negar provimento 
unanimemente. Deu-se por

Senhor Mi- 
o Tribunal 
ao agravo, 
impedido o

Excelentlssimo Snhore Ministro Lima 
Teixeira. — Processo AG-RR-2432 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
aBnco do Brasil S. A. e agravado Ed
mundo Telxiera (Advogados: Doutores 
Dilson F. Almeida e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o ExcelenHssl- 
moSenhorMiinstro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR-2503 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen-

Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. — Processo .. 
AG-RR-2513 de 1977 da Segunda Re
gião. relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Aloí- 
sio Nerls Barbosa e Outros (Advoga
dos: Doutores Célio Silva e Doutora 
Therezlnha J. Dellamonicã). Foi rnla- 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-2595 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante ... 
LIGHT — Serviços de Eletricidade SA 
e agravado Carlos Adhemar de Campos 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Eg- 
berto aMlta Moreira). Foi relator o 
Excelentíslsmo Senhor Milnstro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne-
gar provimento ao ag-avo. unanlme
mente. — Processo AG-RR-2712 d|
1977 da Primeira Região, relativo a
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Estadual de Aguas e Esgo
tos — CEDAE e agravado Antônio José 
Pires (Advogados: Doutores Álvaro Al
berto A. Castanhelra e Rubem Eugênio 
S. de Mendonça). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente 
— Processo AG-RR-2716 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Companhia 
Riograndense de Saneamento — ......  
CORSAN e agravados Agenor dos San
tos e Darcy Soares Leal (Advogados: 
Doutores Paulo Roberto Saraiva da Cos
ta Leite e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo õerhor 
Minist o Barata Silva, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra-

Soares. Ficou adiado para a Sessão do 
próximo dia vinte e oito o processo .... 
RO.MS-471 de 1977. No expediente, o 
Excelentíssimos Senhor Vice-Presidente 
comunicou aos Senhores Ministros que 
serão encaminhadas, pelo Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente, propos
tas de Súmulas à Comissão de Súmulas 
e Prejulgados. Ainda com a palavra, Sua 
Excelência falou: “Deixo consignado nos 
Anais da nossa Casa um acontecimento 
que considero auspicioso. No dia vinte 
e cinco passado, o Exceleníssimo Senhor 
Presidente da República anunciou a res
tauração dos predicamentos da Magistra
tura. Merece registro especial, mercê da 
circun tância de decorrido um longo pe- 
ríofo sem as garantias constitucionais do 
Magistrado. Antes disso, os Juízes em 
todo o Brasil — diga-se de passagem_ 
mantiveram independência e um com
portamento equilibrado, uma consta: 
te de quem julga. Ao ficar consigna
do nos Anais deste Tribunal, faço vo
tos — de que outras medidas de alcan
ce dentro do restabelecimento do esta
do de direito sejam concretizadas _ 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Co- 
queijo Costa, pediu a palavra, pela or
dem, para dizer: Senho* iPresidente. 
Sugeriria que esse oportuno pronun
ciamento de Vossa Excelência fosse co
municado ao Excelentíssimo Chefe do 
Poder Judiciário, Pnesidenjte do egré
gio Supremo Tribunal Federal que - 
também — e manifestou, o que de- 
constra — pelas palavras de Vossa Ex
ce ência —o gáudio de toda a Magistra
tura pela volta à plenitude dos seus 
predicamentos. — Associaram-se à ma
nifestação a douta Procuradoria Geral 
e o Doutor Ulisses Riedel de Resende, 
pela classe dos advogados, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
Informou que faria a comunicação, in
corporada com o registro que acabara 
de fazer. Passou-se à ordem do dia 
com o julgamento dos seguintes proces-
sos. Processo E-RR-4.108 de 1975

vo. unanimemente. Proces'0
AG-RR-2924 da Segunda Região, rela-
tivo a Agravo Regimental, sendo ag-a- 
vante FEPASA -- Ferrovia Paulista SA 
e agravado Charles de Barros Murdock 
(Advogados: Doutores Luiz Carlos Pu.jo.l 
Lázaro B de Camargo e Alino da cos
ta Monteiro). Foi re ator o Excelentís
simo Senho- Ministro Barata Silva ten
do o Tribunal resolvido negar provl- 
rnento ao agravo unanime mente. — 
Processo AG-AI-2998 de 1977 da Se
gunda Re?ião. relativo a Ag-avo Regi
mental, sendo agravante IBM do Bra
sil _ Indústria. Máquinas e Serviços 
lãimtada e agravado Gilberto Serôdio 
Silva (AdVovado.’: Douto-as Fernando 
Neves da Silva e Celso Figueiredo Fi
lho) Foi relator o Excelentíssimo Se-

Ministro Barata Silva tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
a°~avo unanimemente. Audiência 
Logo após o julgametno des‘e P’°ces- 
so. rea izou-s’ a Décima Setjma Audi
ência de L°itura e Publicação e Con
clusão de Acórdãos sob a Presidência 
do Exc^entíssimo Senhor Ministro co- 
wi^’o rjoc‘^ Juiz S^aná^o —Fn- 
cerou-se a Sessão às treze horas. E, 
r^ra conct,ar eu Sutwcre no T 
btmal lavrei a presente ata 
assinada pe^o Excelentís Irno 
Ministro Presidente e por subscri- 
ta Brasília, aos quato’ze dias do mes 
de' iunho do ano de mil u°v;centos e 
setenta e oito. -Renato Machado - 
Presidente do Tribunal - BeatrizHe 
lena de Freitas Ferraz — Subsecreta 
ria do Tribunal.

ove vnl
Senhor

RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA- 
SEXTA SESSÃO PLENA ORDINARIA

DE 26 DE JUNHO DE 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro lima 

Teixeira, Vice-Presidente.
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Cel

so Carpinteiro.
Subsecrtítária: Uma. Sra. Beatriz 

Helena de Freitas Ferraz
As treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Coqueijo Co ta, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almelaa, Lomba Ferraz, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós e Juizes Pinho Pe
dreira, Vieira de Mello e Wagner Giglio, 
convocados. Havendo número regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starllng

da Quinta Região. Relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Jair 
Costa Souza e embargado Banco do Es
tado da Bahia S.A. — BANEB (Advo
gados: Doutores Celso Franco de Sá 
Santoro e José Maria de Souza Andra
de) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministm Wagner Gigllo e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência rejeitar a pre
liminar de irregularidade de r~presen- 
tação e não conhecer da preliminar de 
não conhecimento dos embargos por 
falta de invocação de ofensa ao arti
go oitocentos e noventa e seis da Con
solidação das Leis do Trabalho por des- 
fundametnada Contra os votos dos Ex- 
celentísismos Senhores Juiz Wagner Gi- 
glio. relator e Ministro Ary Campista, 
revisor, não conhecer dos embargos. 
Redigirá o acórdão o Exc'lentíssimo 
Senhor Ministro Coquei,io Costa Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedrei a. Falou peio 
embargante o advogado doutor Celso 

Franco de Sá Santoro e pelo embar
gado o advogado douto- José Ma’ia de 
Souza Andrade Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Min!st-o Lima 
Teixeira Vice-Presidente Apôs o jul
gamento deste processo, comparecerem 
à Sessão os Excelentíssimos Senhores 
Ministro Raymundo d? Souza Moura e 
Barata Silva — Processo RO-AR-10 de 
1978 da Quinta Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Resc’só ia. 
sendo recorrente Francisco de Assis Ro
drigues e recorrido Companhia Comér
cio. Imóveis Construções. Enge-haria 
Civl e Portuária. (Advogados: Douto
res Ulirses Riedel de Resende e José 
Martins Cathanno). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Milnstro Vieira de 
Mello e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira. Vice-Presidente. Falou pelo re
corrente o doutor advogado Ulisses Rie-

celentíssimo Senhor Ministro Ary cam
pista, tendo o Tribunal resolvido rejei
tar os embargos, unanimemente. Fa
iou pelo embargante o advogado doutor 
José Torres das Neves. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
— Processo E-RR-2.412 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Tu.tna, sendo embargante Lenira Fer
nandes e embargado Banco Brasileiro 

de Descontos Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Ne
ves e Lino Alberto de Casetro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Exce entíssi
mo Senuhor Milnstro Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência. rejeitar a preliimnar de intem- 
pestividade do agravo e negar provi
mento ao mesmo. A unanimidade, co
nhecer dos embargos quanto às ho-as 
extraordinárias; no mérito, recebê-los, 
para considerando como extras as séti
ma e oitava haras da jornada, acres
cer à condenação o seu pagamento, com 
o adicional de serviço extraordinário, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Fernando Franco e Nelson Ta- 
oaiós. Falou pelo embargante o advo
gado doutor José Torres das Neves. 
Presidiu o julgamneto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira Vice- 
Presidente. Processo E-RR-2.447 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira 'Turma, sendo embargante a 
Companhia Estadual de Energia E.etri- 
ca e embargado Deoclécio
Gomes. Advogados: Doutores SiMo Ca
bral Lorenz e José Francisco oBseli). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho^ iM- 
nistro Nelson Tapajós e fevisoroEx 
Krlentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Giglio. tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, relator, Hilde
brando Bisaglia, Souza Moura, Fernan
do Franco e Juiz Vieira de Mello. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio. revisor. Fa
lou pe o embargado o advogado doutor 
José Francisco Boselli. Presidiu o jul
gamento o Exce'entíssimo Senho- Ml- 
nlst'o Uma Teixeira. Vice-Presidente. 
— Processo E-RR-4.903 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Embargos 
o dos tos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo Embargante

dei de Resende. Processo E-AR-30
de 1973, relativo a Embargos opostos 
a decisão do Egrégio Tribunal p Lno, 
sendo embargante Zilda Pereira Ma
chado Simão e embargado Banco aN- 
clonal Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Maria Lúcia Vitorino 
Borba e Carlos Roberto de O. Costa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senror Mi
nistro Wagner Gigllo e revisor o Ex-

te Alberto da Silva Cezar e embargado 
UNIBANCO — União de Bancos Brasi
leiros Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores José Toires das Neves e Mareio 
Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Wagner Giglio e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor José Torres das Neves e pelo embar
gado o advogado o doutor Mareio Gon
tijo. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, Vi
ce-Presidente. — Processo E-RR — 3.779 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Tu;ma, sendo embargante Banco 
do Brasil Sociedade Anônima e embar
gado José de Souza Lima. (Advogados: 
Doutores José Maria Souza Andrade e 
Ulisses R.edel de Resende). Roi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Wag
ner Giglio e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Juiz Wagner Giglio, rela
tor, e Ministros Nelson Tapajós, revisor, 
Souza Moura, Hildebrando Bisaglia e 
Fernando Franco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor José Maria de Souza An
drade e pelo embargado o advogado dou
tor Sid H. Riedel de Figueiredo. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, V.ce-Pre- 
sldente. — Processo RO-DC-550 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Sindicato dos 
Empregados de Clubes, Federação e Con
federação Esportivas e Atletas Profissio
nais do Estado do Rio de Janeiro e re
corridos os mesmos e Academia Monir de 
Jiu-Jitsu e outros. (Advogados: Douto
res Carlos A. C. de Fraga e Nelson M. 
de Aquino e Charley M. de Paiva, Va-
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lério Rezende, Nícanor M. Fischer)ó Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Wagner Gi
gllo, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os recürsos, contra 
o voto do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa em relação ao apelo 
da Procuradoria. Justificará o voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vive-Presidente. — Processo 
RO-ES-115 de 1978 da Terceira Região; 
relativo a Exceção de Suspeição, sendo 
recorrente Mário Martins P.nhelro Filho 
(Advogado: Doutor José Cabral). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido por maioria, dar pro
vimento ao recurso, ordinário para de- 
cla ar sem objeto a exceção e, à una
nimidade, determ.nar a distribuição dos 
autos da revista a uma das Turmas do 
Tribunal Superior do Trabalho, para que 
a aprecie como entender de direito. Os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Ary 
Campista, relator, e Lomba Ferraz, revi
sor, reformularam os votos proferidos na 
Sessão do dia dezenove próximo passado, 
pa a adotar a conclusão supra. Os Exce- 
lentísimos Senhores Ministro Hildebran
do B saglia e Juiz Wagner Giglio, nega
ram provimento ao recurso. — Processo 
E-RR — 4.448 de 1974 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Antonio Roberto Silveira e 
embargado Banco Mercantil de São Pau
lo Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Carlos 
H. Z. Bazzeo). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Wagner Giglio 
e revisor o Excelentíss.mo Senhor Minis
tro Ary Campista, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, para 
restabelecer a sentença de Primeiro 
Grau, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
José Torres das Neves. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Teixeira, Vice-Pres.dente. 
— Processo E-RR — 3.065 de 1975 da 
Primei: a Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Rede Ferro
viária Fede: ai Sociedade Anônima — Sé
tima Divisão — Leopoldina e embargado 
Arstides Gomes de Oliveira. (Advoga
dos: Doutores Artur Gomes Cardoso e 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Ary Campista, relator, Orlando Cou
tinho e Alves de Alme.da, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para, 
declarando a incompetência desta Justi
ça, determinar a remessa dos autos a 
uma das Varas da Justiça Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, unanfmemen- 
te. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor ‘ Ministro Wagner Giglio, revisor. 
Falou pelo embargado o advogado iou- 
tor Alino da Costa Monteiro. Presidiu a 
Sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. — Pro
cesso E-RR — 1.635 de 1976 da Primeira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Rêde Ferroviária Federal 
Soc edade Anônima — Sétima Divisão — 
Leopoldina e embargado Manoel Luiz 
Gonzaga. (Advogados; Doutores Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e revisor 
o Excelentíssimo Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos e recebê-los para, declarando 
a incompetência desta Justiça, determi
nar a remessa dos autos a uma das Va
ras da Just.ça Federal do Estado do R o 
de Janeiro, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado doutor Alinq, da 
Costa Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. — Processo 
E-RR — 3.992 de 1975 da Primeira Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Pr.meira Turma, sendo 
embargante Luiz dos Santos Pereira e 
embargado Rêde Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sexta Divisão Cen
tral. (Advogados: — Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Yvan de Gusmão

França Baptista). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Wagner Gi
glio e revisor o Excelentíss.mo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Ary Campista, revisor, 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida. 
Falou pelo embargado o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi- 
n.stro Lima Teixeira, Vive-Presidente. 
— Processo E-RR — 4.213 de 1975 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo emba.gante Banco Halles 
Sociedade Anômlca e embargado Gualdir 
Damasceno Reges. (Advogados: Doutores 
Hugo Mosca e Algino Pereira da Rosa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos emoar- 
gos e recebê-los, para restabelecer o v. 
acórdão regional, unanimemente. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre
sidente. — Processo E-RR — 5.173 de 
1975 da Pr.meira Região, relativo a Em. 
ba gos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Anísio 
Ferreira e embargado Banco Itaú Socie
dade Anônima. (Advogados: * Doutores 
Maria Lucia Vitorino Borba e Paulo Re
nato Vilhena Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Wagner Gibi o 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, V-ce-Presidente. Falou pelo em
bargante o advogado doutor ^osé Fran
cisco Boselli. — Processo E-RR — 540 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Eg:égia Se
gunda Turma, sendo emba.gante Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — PE- 
TROBRAS — RLAM e embargado De- 
raldo Frezaz. (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e João Lessa Ki- 
bei:o). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para excluir da con
denação a incidência do ad-cional peri- 
culosidade sobre os triénios, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Jujz Wagner 
Giglio, relator e Ministros Orlando 7ou- 
tinho, Alves de Almeida, Ary Campista 
e Barata Silva. Redigiiá o acórdão o Ex. 
celentísimo Senhor Ministro Nelson Ta- 
pajo, revisor. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Minist.o Lima Teixeira, "Vice-Presi
dente. — Processo E-RR — 5.389 de 1976 
da Quinta Região, relat.vo a Embargos, 
sendo embai gantes Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS e 
Rosalvo Silva Campos e embargados os 
mesmos. (A:vogados: Doutores Ruy Jor
ge Caldas Pereira e UIíssls Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal rcsolv do .em 
divergência, acolher a preliminar de fal
ta de mandato do doutor advogado do 
empregado, aiguida da Tribuna pelo dou
tor advogado da empresa, para não co
nhecer dos embargos do empregado. 
Quanto aos embargos da empresa ioram 
os mesmos conhecidos, à unanimidade, e, 
no mérito, recebidos para excluir da con
denação a incidência do adicional peri- 
culosidade sobre os tr.ênios, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Juiz 
Wagner Giglio, relator, e Ministros Or
lando Coutinho, Alves de Almeida, Ary 
Campista e Ba'ata Silva. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, revisor. Deu-se por 
Impedido o Excelentíssimo Senhor Ju z 
Pinho Pedreira. Falou pelo empregado o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pela empresa o advogado doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist o Lima Teixeira, Vice-Presidente. — 
Processo E-RR-1.146 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia P imeira Turma, 
sendo embargante Domício Sod-é Brito 
e embargado Petróleo Brasileiro Socieda
de Anônima — PETROBRAS — RLAM. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorges Caldas Pereira). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista e revisor o Exmo. Se
nhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, re- 
Jeitá-los, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Ary Campista, re
lator, Orlando Coutinho, Alves de Almei
da e Juiz Wagner Giglio, revisor, no que 
tange aos intervalos de descanso d^s 
turnos e Exmos. Senhores Ministros A:y 
Campista, relator, Barata Silva, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juiz Wag
ner Giglio, revisor, quanto aos triénios. 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Fa ou pelo embargado o advogado 
Douto Ulisses de Resende e pelo em
bargado o advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo E — RR — 
1526 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a embargos opostos à decisão da Egré
gio Segunda Turma, sendo embargante 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS e embargado José de 
Caivalho. (Advogados: Doutores Cláu
dio Penna Fernandez e Solange Vieira 
de Souza). Foi relator o Exmo. Senhor 
Juiz Wagner Giglio e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
o Tribunal resolvido sem divergência, co
nhecer cos embargados; no mérito, re- 
sebê-los, para excluir da condenação a 
incidência do adicional periculosidade 
sobre os triénios, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Juiz Wagner Giglio, 
re"ator, e Ministro Barata Silva, Orlando 
Coutinho e Ary Campista. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós, revisor. Deu-se por impe
dido o Exmo. Sr. Juiz Pinho Pedreira. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presiden
te. — Processo E — RR — 1.695 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargante Ivan Costa 
de Almeida e embargado Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anónima — PERABRAS. 
(Advogados: Doutores Francisco Xavier 
Filho e Ruy Jorge Caldas Pe eira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Juiz Wagner Gi
glio e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Juiz Wagner 
Giglio, rela.o , e Ministros Ary Cam
pista, e Orlando Coutinho. Deu-se por 
impedido o Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Qenhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira. — Pro
cesso E — RR — 2.579 de 1976, da Quinta 
Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Tu ma, sen
do embargado Nestor dos Santos Lopes 
e embargante Petró’eo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — RPBa. 
(Advogados. Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna). Foi relator o 
Exmo, Senhor Juiz Wagner Giglio e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal :esolvido sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, par excluir da con
denação a incidência do adicional pericu
losidade sobre os triénios, contra os vo
tos dos Exmos. Senhores Juiz Wagner 
Giglio, relator e Ministros Orlando Cou
tinho e Ary Campista. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor .Ministro Nelson 
Tapajós, revisor. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Juiz Pinho Ped-eira. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor U isses Riedel de Resende e pelo 
embargado o advogado Doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo E — RR — 
3.285 de 1976 da Sexta Região, relativo 
o Embargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
(Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS — RPBa. — e embar
gado Benedito Elio SMes Moraes. (Ad
vogados: Doutores Cláudio Penna Fer- 
nemez e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; (no mérito, recebê-los, para 
excluir da condenação já incidência do 
adicional periculosidade sobre os trié
nios. contra os votes dos Exmos. Senho
res Juiz Wagner Gig io, relator, e Mi
nistros Orlando Coutinho e A y Cam
pista. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapaiós, revisor.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Fa’ou pelo em
bargado o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo E — RR — 
4 500 de 1976 da Quinta Região, ' elativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS e embargado Alfredo José 
de Santana. (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez e Francisco Xavier Fi
lhe). Foi re'ator o Exmo. Senho Mi
nistro Ary Campista e revisor o Exmo. 
Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, rejeitar 
as nulidades arguidas pe’a douta Pro
curadoria e conhecer dos embargos; no 
mérito. :ecebê-los para excluir da conde
nação a incidência do adicional pericu
losidade sobre os triénios, contra os vo
tos dos Exmos. Senhores Ministros Ary 
Campista, relator, Orlando Coutinho e 
Juiz Wagner Giglio, revisor. Redigirá o
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Ped eira. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, Vice-Presidente. — Após 
o julgamento deste feito, o Exmo. Se
nhor Ministro Vice-Presidente disse: — 
“Senhores Ministros, como este é o últi
mo dia em que funciona, neste Tribunal, 
como Ministro convocado, o Juiz Vieira 
de Melo, do Tribunal Regional da Ter
ceira Região, desejo dizer que Sua Exce
lência, neste período em que aqui este
ve, substituindo o Ministro Victor Rus- 
somano, se houve, como de costume, com 
a maio: independência, com o maior 
senso jurídico — características estas 
marcantes em Sua Excelência, a par de 
sua notória cultura jurídica, a lhaneza 
de trato e a maneiro calheresca com 
que sempre trata os seus colegas. Sinto- 
me feliz, nesta hora, de poder prestar 
esta singela homenagem ao Ministro Viei
ra de Mello, acreditando seja de todo 
o T ibunal. Este, o registro que desejava 
fazer”. — Associaram-se às homenagens 
a douta Procuradoria Geral e o Doutot 
Ruy Jorge Caldas Pereira, pela classe 
dos advogados: A seguir, o Exmo. Se
nhor Juiz Vieira de Mello agradeceu di
zendo: “Senhor Presidente. Realmente 
sensibilizado, agradeço as generosas ex
pressões de Vossa Excelência. Ao refe.ir- 
se a cavalherismo e lhaneza de trato, 
Vossa Exceiência (retratou fielmente a 
sua personalidade. Uma das caracterís
ticas, entre outras que exomam a sua 
personalidade, é essa exatamente de se 
revelar um perfeito cavalheiro no trato 
com os seus colegas e com todos os que 
funcionam nesta Egrégia Corte, o que 
t az, sem dúvida, uma tranquilidade para 
todos os que participam deste Tribunal, 
Quero agradecer apenas, rapidamente — 
em virtude do adiantado da hora — a 
oportunidade que tiver de participar, 
mais uma vez, desta colenda Casa — a 
que me afeiçoei — aprendendo, segui
damente, as lições constantes trazidas a 
luma, e levando a experiência da juris
prudência atualizada para a minha ju
dicatura regional. Que o agradecer as 
palavras de Vossa Excelência, do eminen
te Procurador, do ilustre Advogado — tão 
simpático na sua manifestação — aos 
meus colegas, que foram comigo bene
volentes, aos Advogados em geral — sem
pre respeitosos e prestimosos na sua 
atuação — e, fina’mente, aos funcioná
rios, cuja colaboração é importantíssima, 
imprescindível para o cumprimento da 
nossa missão. Muito obrigado a todos, 
desejando-lhes, também nesta oportuni
dade, felizes fé.ias”. — Processo E — 
RR — 866 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e embargado Carlos 
Carneiro de Campos Filho. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Cortes e 
Ulisess Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Juiz Wagne' Giglio e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer, em parte, dos embargos, e rece- 
bê-l^s, determinando o retoro das autos 
à “grégia Turma de origem, para que 
aprecie a revista, como entende- de di
reito, unanimemente. Falou pelo embar
gado o advogado Doutor U isses Riedel de 
Resende. — Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
Vice-Presidente. — Encerrou-se a Sessão 
às dezenove horas. E, para constar, eu, 
Subsecretária do Tribunal, lavrei a pre
sente ata que vai asinada pelo Exmo. 
Senho Ministro Vice-Presidente e por
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mim subscrita. — Brasília, aos vinte e 
seis dias do mês de junho do ano de 
mil novecentos e setenta e oito. — Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente do 
Tribunal. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.
RESUMO DA ATA DA SÉTIMA SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 23 DE

JUNHO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Pinto de Godoy.
Subsecretária: lima. Senhora Beatriz 

Helena de Freitas Ferraz.
Às treze horas, estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Lima Teixeira, Raymundo de 
Souza Moura, Btrata Silva, 'Coqueijo 
Costa, O iando Coutinho, Alves de Al
meida, Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós e Juízes Vieira de Mel
lo, Pinho Pedreira e Wagner Giglio. Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Exmos. Senhores 
Ministros Starling Soares e Ary Cam
pista. Ficou adiado, pa.a a Sessão do 
próximo dia vinte e seis, o processo RO 
— AR — 10-78. No expediente, o Exmo. 
Sehnor Ministro Presidente informou que 
recebera telex do Doutor Advogado Al
fredo Ellis Machado D’Oliveira comuni
cando que, embora sentindo-se imensa
mente grata pela honra que lhe conce
deu o TST, indicando-o para receber a 
comenda da Ordem do Mérito Judiciá
rio do Trabalho, dada a sua avançada 
idade, não se sentia em condições de su
portar grandes emoções, motivo pelo 
qual não compareceria à solenidade. — 
A seguir, o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa pediu a palavra, pela ordem, 
para dizer. “Senhor Presidente, Senhores 
Ministros. Penso que o Direito Material 
e o Direito P ocessual do Trabalho ja
mais atravessaram fase de maior ferti
lidade do que o presente, o que demons
tra pujança dessas novas especialidades 
jurídicas em que cs juristas brasileiros se 
igualam aos que se colocam em outros 
países, nos postos avançados de tais dis
ciplinas. Assim, o Juiz José Ribamar 
da Costa nos dá "Noções de Direito do 
Trabalho”, como fruto do seu labor na 
JCJ e na Faculdade de Direito de Pira
cicaba; o Doutor José Alberto Couto Ma
ciel publica "O progresso atual e o con
trato de trabalho do empregado domés
tico”, que é o seu substancioso trabalho 
com o qual obteve Menção Honrosa em 
concurso de âmbito nacional, realizado 
por este Tribunal, ano passado, e no 
qual apresenta uma completa pesquisa 
— a mais completa que já vi — sobre 
o controvertido tema do contrato de tra- 
ba ho doméstico. Por fim, Senhor P e- 
sidente, recebi e louvo a Segunda Edi
ção da “Introdução ao Direito do Tra
balho”, do professor Evaristo de Morais 
Filho, a quem considero “primus inter- 
pares” de todos os juslaboralistas brasi
leiros, por sua cultura enciclopédica, que 
abrange todo o campo do Direito, inclu
sive a Filosofia e a Sociologia Jurídicas, 
e cujo cabedal publicistico é o de maior 
profundidade no Direito Material do Tra
balho. Pesquisador infatigável, poliglota, 
profundo no tratamento que dá ao Direi
to do Trabalho, Evaristo de Morais Fi
lho está umbelicalmente ligado ao sur
gimento e desenvolvimento desta ciência 
no Brasil. Penso haver justificado os 
três registros que p oponho sejam feitos 
na ata dos nossos trabalhos de hoje, e, se 
aprovados, comunicados aos ilustres au
tores, como uma prova de que ao TST 
não passa despercebida a incessante in
vestigação do Direito do Trabalho pelos 
juristas pátrios, o que muito ajuda a 
faina judicante desta Corte, que, por sua 
vez, na sua jurisprudência construtivh, 
contribui para o desenvolvimento da ted- 
lia e o aperfeiçoamento da prática do 
Direito do Trabalho no Brasil, numa 
simbiose entre a ciência e a jurispru
dência trabalhistas”. — O Senhor Presi
dente informou que seria feito o regis
tro, comunicando-se aos autores, confor
me proposto. Em seguida, o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, com a pa
lavra, falou: “Senho: Presidente, desejo 
fazer um registro. Recebi — como cer
tamente os cclegas devem ter recebido 
— uma separata da Revista Legislação 
<?o Trabalho e Previdência Social, onde 
se contém palestra proferida pela Pro
fessora Gilda Maciel Corrêa Meyer Rus- 
somano, no Congresso Nacional. — A 
importância do tema, a sensatez da» 
Idéias ali exp essas, leva-me, agora, a so

licitar registro nos Anais da nossa Casa. 
Como todos sabemos, a Professora Gilda 
Maciel Corrêa Meyer Russomano, é pro
fessora Titular Visitante da Universida
de de Brasília e Catedrática da Univer
sidade Federal de Pelotas, Rio Grande do 
Sul,. Nessa palestra que teve ensejo de 
proferi no Congresso Nacional — a con
vite de uma das Comissões mais impor
tantes daquela Casa — dissera, em torno 
do tema, “Um Depoimento sobre a Con
dição Social da Mulher no Brasil”, dis
sera — repito — a Conferencista, que "o 
excesso é o ocaso das idéias. Beth Frle- 
dham, por exemplo para mim, é o sím
bolo de tudo quanto não deve ser feito. 
Entendo que o feminismo, na sua forma 
pura, perde a ismo e a candora o radi
cal femina, cabendo-lhe, sim, eivindicaf, 
para a mulher, na comunidade do nosso 
século o lugar que lhe cabe, não por 
ser igual ao homem não por ter direito 
de disputar com o homem, mas por ser 
dele diferente e, em razão dessa diferen
ça, que não envolve qualquer Inferiori
dade, ter lugar próp io e justo na vida 
social”. Entre os fundamentos que ex
pendeu sobre o tema — com muita pro
priedade — a Conferencista no que toca, 
especialmente, ao Direito, ressaltou que 
a mulher não tem tido ainda no Brasil 
— o relevo que se deveria emprestar. 
Não se encontram mulheres nos Tribu
nais Supe iores e não me consta que haja 
alguma ingressado no Supremo. Mes
mo no Congresso Nacional, raras foram 
aque as que' tiveram a felicidade de in
gressar. Só agora, na Academia Brasileira 
de Letras teve ingresso a mulher. Com 
propriedade, alguém já disse: “Ela é — 
sem dúvida — o anjo de ligação entre 
o Céu e a Terra”. Às vezes, a literatura 
pode trazer ujm /profundo alcance às 
palavras. Certa feita, em Alexandre Her- 
culano, encontrei uma passagem que bem 
traduz essa significação, em "Eurlco o 
Prebístico” e no seu intróito, com tão 
expressivo conceito: “Daí às paixões to
do o ardor que puderdes, aos prazeres 
mil vezes mais intensidade, aos senti
dos a máxima ene gia e convertei o mun
do em paraíso, mas tirai dele a mulher 
e o mundo será um ermo melancólico 
os deleites serão apenas o prelúdio do’ 
tédio”. E’ uma verdade, Senhor Presi
dente. Tem todo sentido a expressão do 
notável escritor, como tem também a 
Conferencista ao sustentar: “As profun
das diferenças biológicas e psíquicas en
tre o homem e a mulher transformam 
m absurdo a idéia de igualdade abso
luta entre eles. Essa igualdade só exis
te teoricamente. Na vida prática, os pla
nos se desnivelam. E’ impcrtante dizer 
que se desnivelam, ora em favor de um 
sexo, ora em favor de outro. Na lei bra
sileira — esse o ponto a que quero che
gar — por exemplo, há discriminação na 
" egutementação do trabalho feminino: 
certas atividades lhe estão vedadas. Mas, 
o espírito dessas normas não é reduzir 
a atividade da mulher e, sim, protegê-la 
quanto a atividades nocivas, quer do pon
to de vista ético, quer do ponto de vista 
físico”. E’, a propósito deste Pleno que 
tem tido oportunidade de debater ma
te; .a idêntica sobre o papel e a prote
ção que a legislação trabalhista dispensa 
a mulher, não é sem razão que me deva 
referi ao artigo 377 da Conso idação, 
quando diz: “A adoção de medidas de 
proteção ao trabalho das mulheres é con
siderada de ordem pública, não justifi
cando — em hipótese alguma — a re
dução de salário”. Em outro artigo da 
Consolidação — sem abordar a Consti
tuição Federal: “A duração do Trabalho 
da mulher será de oito horas diá ias, 
exceto nos casos para os quais for fixado 
duraçao inferior” (artigo 373). Mais ou
tro disp~sitivo: "Mulher nenhuma poderá 
ter seu horário de trabalho prorrogado 
sem que esteja pata isso autorizada por 
atestado' médico oficial constante de sua 
Careira Profissional”. Senhor Presiden
te esta digressão m torno do temak — 
objeto de muitos debates e vitoriosa na 
última sessão — eu a trago com prazer. 
Esta Conferência que acabo de ler tópi
cos e dar conhecimento ao Tribunal Su- 
p.rior do T.abalho, deixa bem claro a 
prova do equilíbrio e da sensatez com que 
a Professora Gilda Maciel Corrêa Meyer 
Russomano tratou da matéria no Con
gresso Nacional. Era o registro que dese
java fazer, não só como homenagem à 
Conferencista, todavia, pela proficuncia 
com que se houve no Depoimento presta
do sojre a Condição Social da Mulher no 
Brasil”. — o Senhor Minist o P esiden- 
te comunicou que seria feito mais este 
regict o dando-he ciência à doutora Gi - 
do Corrêa Meyer Russomano. Ainda com 

a pa av a, e p esente o eminente Minis- 
o Corregedor-Geral, Thelio da Costa 

Monteiro, Sua Excelência informou ha
ver, a Presidência, estado hoje na câma
ra dos Deputados, conversando com o 
pari amei tar Theobaldo Ba bosa, re ator 
da Lei Orgânica da Magistratura, que se 
mostrou imp essionado com as emendas 
do TST onde mostra, como preocupação 
constante, o funcionamento da Justiça. 
Na oporttunldad o Senhor Deputado dis
se que possivelmen e, fará um substitu
tivo e chamai á a Piesidência desta Casa 
para discutí-lo. — Matéria Administra
tiva — “Certifico e dou fé que o Egré
gio Tibunal, em Sessão Plera Ext-aor- 
dinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidad , conceder ao Excelentíssi
mo Senhor Minist'0 Lima Teixeira um 
período de licença especia' a que faz ju», 
a ser gozado oportunamente” (Reso u- 
ção Administrativa número 45-78). Pas
sou-se à o’dem do dia com o julgamento 
dos seguintes p-ocessos: — Proc sso 
E-RR 1.225 de 1977 relativo a Embargos 
onostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Pet*ó’eo B a- 
sileho S. A. — PETROBRÁS e embar
gado Manoel Gregório de Brito — (Ad
vogados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Albérico de Oliveira Castro. Foi 
’ elato- o Excelentíssimo Senhor Mmistro 
Vieira de Mello e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Ameida. 
t ndo o TTribunal reso’vido, sem diver
gência conhecer, em parte, dos embar
gos; no mérito recebê-’os para excluir 
da condenaçãão a incidência do adicional 
de periculosidade sob e O’ triénios con
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, r vo~or Ba
rata Silva, Lima Teixeira. Orlando Cou- 
rinho e Juiz Wacne- Giglio. Deu-se por 
imnedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Falou pelo embargante 
o advogado Douto- Cláudio A. F. Penna 
Fe rand z. — Processo E-RR. 1.625 de 
1977 da Quinta Reedão, relativo a Embar
gos opostos à decisão ^a Egrégia Primei
ra Tu-ma. sendo embargante Pet-ó’eo 
B-asilebo S. A. — PETROBRÁS — 
■p.pBA e embavgado Helmut Huge’. (Ad
vogados; Doutores Ruy Jorge Ca’das Pe
neira e José T ixei:a). Foi relator o Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira 
de Mello, para resiabelecer a sentença 
de primei' o grau unanim mente. Deu- 
Se po- impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedrei-a. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Ruy Jorge Cal
das Pedreira. — Processo E-RR. 5.373 
de 1976 da Quarta Região Embargos 
opostos à decisão da Egrégia S gunda 
Turma, sendo embargantes Iara D as Flo- 
rence de Oiveira e outra e embargado 
Confecções Wolens S A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Edu- 
a-do Gomes Gil). Foi relator o Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e reviso o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Vieira de 
'<e’!o tendo o T ibunal resolvido contra 
os votos dos Execelent“íssimos Senhores 
■MnÊt os Lomba Fer-az, relato . Ba-ata 
Silva, Fernando Franco, Nilson Tapajós 
e Hildebrando Bisaglia conhece- dos em
bargos: no mérito, releitá-'os contra os 
votos dos Fyrelentíssimos Senho e- Jri- 
zes Vieira de Melol, revisor. Wagner Gi- 
glio. Pinho Ped eira e Ministros Coquei- 
-n Co^ta A1 vas c^e A’meMa TArna Tnt- 
xe’-a Redigirá o acó-dão o Exce'entís- 
simo Senhor Wstro Orlando Coutinho. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
RO-DC. 173 de 1978, da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Light — Ser
viços de Eretricidaae S. A. e recorrido 
Sindicato dos Condutores de Veícu.os Ro
doviários e Anexos de São Paulo. (Advo
gados: Doutores Cerio Silva e Uriss.s 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Vieira de 
Mello e revisor o Exo. lentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao recur
so, unanimemente. Falou pelo recorrido 
advogado Doutor Ulisses Riedel d. Re
sende. — Processo E-RR. 2.739 de 1976 
da Quinta Região, reativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargantes Petróleo Bra
sileiro S. A. — PETROBRÁS — RPBa 
e Ivo Rang.l da Silva e embargados os 
mesmos. (Advogados: Douiores Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz r revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro vieira 
de Mello, tendo o Tribunal resolvido sem 
dive.g<ncia conhecer dos embargos da

empresa; no mérito, rejeitá-.os, ver.cidos 
os Exo lentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Fe.raz, Reator Fe nando Fran
co e Nelson Tapajós. Quanto aos embar
gos do empregado foram os mesmos co
nhecidos à unanimidade, e, no mérito, 
rejeitados, vencidos os Excelentíssimos 
Senho.es Juízes Vieira de Mello, revisor, 
Wagner Giglio e Ministros Coqueijo Cos
ta, Lima Teixeira e Alv.s de Almeida, no 
que tange à hora extra e Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, Li
ma Teixeira, Barata Silva e Orlando 
Coutinho e Juiz Wagner Giglio re.ativa- 
m.nte aos triénios. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hide- 
brando Bisaglia. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Juiz Pinho Pedreira. Fa
lou pelo emp.egado o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resinde e pela empre
sa o advogado Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira. — Processo E-RR. 95 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante a Companhia 
de San.amento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP e embargado Antonio 
de Souza Costa. (Advogados: Doutores 
Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi :e ator o Excelent.ssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira 
de Mc. o, tendo o T.ibunal resolvido co
nhecer dos embargos e recebê-los, deter
minando o retorno dos autos à Eg.égia 
Turma de o.lgem pa.a que julgue o mé
rito da revista .como de dir.ito .unani
memente. Faiou pelo embargante a ad
vogada Doutora Maria Cristina P. Cor
tes e pelo embargado o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Res.nde. — P.ocesso 
E-RR. 236 de 1976 da Primei a Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gantes Aristides Garcia e outras e .m- 
ba:gado Companhia de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — Rio de Janeiro. — (Advo- 
gauos: — Dou.ores Wilmar Sadanha da 
Gama Pádua e Alcides Bernardino de 
Campes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e e- 
viso- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senho es Mi
nistros Souza Mou a e Orlando Couti
nho. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Francisco Boselli e pelo em
bargado o advogado doutor A'c’des Ber
nardino de Campos. — Processo E-RR 
4.019 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, às.ndo embargante Pe- 
t óleo B.asileiro S. A. — PETROBRÁS 
— RPBa. e embargados Porfírio do Es- 
rí ho Santo e out os. (Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
r de. de Resende). Foi relator o Exce- 
i nt’ssimo Senhor Ministro A'ves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Minisf-o Souza Mou a tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência .rejeitar a pre
liminar de intempestividade arguida m 
contra-razões, e não conhecer dos em
bargos .contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo embar
gante o advogaao Doutor Ruy Jorge Cal
das Peieira e peio embargado o advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR 5.283 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos ao 
V. acórdão da Egrégia Te.cei a Turma, 
sendo embargante Normando Hilário 
Paixao e em^a.gado Petróleo BiasneLo 
S. A. — PETROBRÁS — RPBa. (Ad
vogados; Dou.ores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Exce.entissimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo o Tribunal resolvido conhecer 
dos embargos e recebê-los para restabe- 
Lcej o V. acó-dão regiona , vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coueijo Costa, tendo 
o i.Runa. esvivido conhece dos em
bargos e recebê-los pa.a restabelecer o 
V. acó dão regional, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, i.lator, Coqueijo Costa, revisor. 
Lomba Ferraz e Nelson Tapajós. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreiia. Falou pe.o embargante 
ó advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e pelo embargado o advogado

Senho.es
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Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro
cesso E-RR. 4.344 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à d.- 
cisão da Eg.égia Primeira Turma, sendo 
embargante Petióeo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS-RLAM e embargado Be
nedito Laranjeiras Segundo. (Advoga
dos; Douto.es Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Ulisses Ri dei de Resende). Foi ralator 
o Excelentíssimo Senhor Minis iro Lom
ba Feiraz e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência co- 
nh ce>- dos emba-gos apenas quanto a 
incidência do adicional periculosidade so
bre os triénios; no mérito ,recebê-los em 
parte, pa a excluir da condenação a in
cidência do adicional pçe iculiosidade so
bre os triénios, contra os vetos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alv> s 
de Almeida, Lnma Teixei a. Barata Sil
va, Orlando Coutinho e juiz Wagner Gi- 
glio D-u-se por impedido o Excelentís
simo Senhor Juiz Pinho Pedreira. Fa
lou pe’o mbargante o advogado Doutor 
Ruy Jorge Ca’das Pe eira e pelo embar
gado o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende. — Processo E-RR. 78 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Em- 
ba.goe opostos à decisão da Egrégia T r- 
ceira Turma, sendo embargante Petro-
-0 B asileiro S. A. — PETROBRAS — 

■RPBa e embargado Pedro Machado da 
Silva (Advogados; Doutores Ruy Jorge 
Caldas Perei a e Augusto Cesa- Santos 
Pn ha' Foi relator o Excelentíssimo S - 
nhor Ministro Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
'■ >‘ínbo tendo o Tribunal eso vido 
cont a os votos dos Excelentíssimos Se- 
rhn es Ministros Raymundo de Soura 
Moura, relator, Barata Silva, Fernando 
I anco e Juiz Viei a d Mello, conhecer 
dos emba-gos por violação do artigo oi- 
t-çen‘o- « noventa e seis e em e'ação 
aos triénios; no mérito, recebê-los p~ra 
determinar o retorno dos autos à Egré
gia T” ma de origem para que ap ie 
a revista como de direito, unanimemen- 
te. Rediíri' á o acórdão o E c^len rs mo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. Deu- 
se por impedido o Excel ntíssimo Senhor 
J>:iz Pinho Pedrera. Falou pelo embar- 
gan‘e o advogado doutor Ruy Jorge Cal- 
aas Peiena e pe.o emoa-gado o advoga
do doutor Ulisses Riedel de Res-nde. — 
Processo E-RR. 3.956 de 1976 ua Quarta 
Região, senão emoa.gante e agravado 
Paulo Sérgio Paiva Schein e emoargado 
e agravante Banco B.asi.ei.o de D.scon- 
tos S. a. (Advogados: Doutores Llno Al- 
be. to de Castro e Maria Lúcia V. Bor
oa e Douto. Alberto de CastiO). boi te
la or o Excelentíssimo Senho.- Múiistio 
Pinho Pedreiia e revisor o Excei.ntissi- 
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz, ten
do o Tríouna. resolvido sem aive.géncia, 
negar provimento ao agravo econhecer 
dos c.i.~argos; no mérito, recebê-los, pa
ra det.iunnar a incidência da g.atiíica- 
ção semestral sobre a remuneração tu- 
-al percebida pelo emp.egado, contra os 
vo.Oo dos Excelentíssimos Senho.es Mi
nistros Lomba Ferraz, reviso-, Fernando 
Franco e Hi.deb.ando Bisaglia. Fa.ou p_- 
lo embargante o advogado doutor José 
Torres das Neves. Processo E-RR 4.933 
de 1976 da 1“ Região, relativo a Em- 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Ban
co Itaú S. A. e embargado Carlos Au
gusto Vidal Leite Ribeiro. (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e Alino da Costa 
Montei. o> . Foi reiator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedi eira, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime
mente. Falou pelo embargado o advoga
do Doutor Carlos Arnaldo Selva. — P o- 
oesso E-RR| 209 de 1977, re ativo a Em
bargos opostos a decisão da Eg.égia Pri
meira Turma, sendo embaigan es Mareia 
Regina Boscardi Boldrin e Banco Itaú 
S. A. e embarrgados os mesmos. (Advo
gados; Doutor s Maria Lima Vito.ino 
Borba e Marcos Heusi Netto). Foi rela
tor o Exce entíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
S-nho Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido contra os votos dos 
£xce.ent:sin.os Senho s Juiz Pinho Pe-

> -ira re ator, e Ministios Fer..ando 
F anco e Hildebrando Bisaglia, conhecer 
dos embargos da empregada; no mérito 
,ecm - os, para .es abeiecer a s.ntença 
de primeiro grau, vxencidos os Excelen
tíssimos Senhores Juiz Pinho Pedreira, 
ie ator, e Ministro Fernando Franco. 
Quanto aos embargos do emp. gador, não 
fo am os mesmos conhecidos, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Juiz 
Pinho Pedreira, relator, e Ministros Li

ma Teixeira e CoqueUo Costa. Redigi á 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Fer az, revisor. Fa ou peia 
emp.egada o advogado Doutor José Tor
res das Neves e pe o empregador o ad
vogado Doutor Heimenito Dourado, (se- 
"un a Resião). — Processo E-RR. 489 
de 1977 da Quarta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
t rim i a Turma, sendo emba:gante Nil- 
za Souza de Quadros e embargado Con
fecções Wolens S.A. ((Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Edu
ardo Gomes Gil). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M nls- 
t. o Lomba Ferraz, tendo o Tribuna' re
solvido contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Barata Silva, Fernando Franco, 
Hildebrando Bisaglia e Raymundo de 
So -za Moura, conhecer dos embargos no 
mérito, pelo voto de desempate, .ejeitá- 
los, vencidos os Exce lentíssimos Senho
res Ju zes Pinho Pedreira, relator. Wag- 
re -friio o Viei-a de Mello e Ministros 
Coqueijo Costa, Alves de Almeida e Li
ma Teixeira. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran-

B .iaç, ia. Fa ou pelo embargante o'ad- 
ogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 

Processo E-RR. 656 de 1977 da Te-ceira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
a- cisão da Egrégia Tero.ira Turma, sen
do embargante Banco Mineiio õo Oeste 
e Banco B asileiro de Descontos S. A. e 
embargado Ronaldo Vilela Wanderley. 
(Advogados: Doutores Hugo Gue ros 
Bernardes e Marilene G. B. Dias e Dou
to.- José Caí al). f oi rela.or o Excelen- 
t.isrimo Senho- Ministro Pinho Ped.eira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz tenro o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e rejei- 
t -:os, unanlmemente. Falou pelo em- 
baigante o advogado Doutora Hardleine 
Gueiros Bernardes Dias. — P ocesso E- 
RR. 997 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terc ira Turma, sendo embar
gante e ag-avado Jacob Nali e embar
gado e agravante Banco Itaú S. A. (Ad
vogados; Douto~es Heito F.ancisco Go
mes Coelho e Luiz Miranda). Foi rela
tor o Senhor Ministro Pinho Pedreira e 
evvor o F -celentíssimo S nho- Minis

tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo e 
não conhecer dos embargos, unanime- 
mente. Falou pelo embargante o advoga
do douto- José Torres das Neves. — 
Processo E-RR 2.282 de 1977 da Torcera 
R’i?i?o relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Banco de Crédito Real de 
Minas Ge-aís S. A. e embargado Ornar 
Pe-ei-a da Silva. (Advogados: Dou‘o-es 
Hiivo Guei-os Be'na-des e Ruy Jorge 
Ca’das Pereira). Foi relator o Excelen- 
rj^-imo Senhor Ministro Fernando F an
co e revisor o Exoelentísimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanlmemente. Faiou peio embargante 
o advogado doutora Harleine Gueiros 
Bemaiaes. — Processo E-AR — 12 de 
1976, relativo a Embargos opostos à de
cisão do Egrégio Tribunal PRno, sendd 
embargante Light — Serviços de Eletri
cidade 8. A. e emba.gado Cyiillo Orlan
do Proença. (Advogauos; Doutores Pe
dro Augusto de Freitas Gordiiho e Car
los Arnaldo Seiva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Peie - 
ra e .evisor o rsxce.eutissimo Sennor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunai 
lesoivido .ejeitar as embargos, unanime
mente. Falou pelo embargado o advoga
do doutor Canos Arnaldo selva. — Pro
cesso E-RR — 97u d- 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostus à 
uecisao da Eg.^ia Primeira Turma, sen
ão eiima.gance Banco do Brasil S. A. e 
emoargado Lycio Guimarães Kolhy (Ad
vogados:-Douto.es Diison Furtauo de Al
meida e Ulisses Rl.ae. de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Min suo 
Lomua Fer. az e revisor o Exce.entissimo 
Senho. Ministro Pinho Pediei.a, tendo o 
T. lounal lesoivido naO conhecer dos em- 
ba gos, unanim mente. Fa.ou pelo em
bargado o advogado doutor Ulisses Rie- 
uc. ae Resende. — Processo E-RR — 
3 481 de 1976 da Segunda Região, relat.- 
vo a Emuargos opostos à decisão da Egré
gia Primei, a Tu. ma, sendo embargante 
Banco do B asil S. A. e embargaao Ri
valdo Assis Cintia. (Advogados; Douco- 
.es Diison furtado de Almeida e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce- 
.enlíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Fe. i az, tendo o Tribunal 

resolvido não conhecer dos embargos 
unanlmemente. Falou pelo embargado o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re- 
«®de — Processo — E-AI n.° 2.431 de 
1976 da Terceira Região, relativo a Em- 
ba:gos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. e embargado 
Acacio Pereira de Paula e outros. (Ad
vogados: Doutores Tarcísio de Carva
lho e Etelvino Oswaldo Costa). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
o Tribunal resolvido indeferir o pedido 
de assistência fo mulado pia União Fe
deral e não conhecer dos embargos, una
nimemente. — Processo E-RR n° 4 939 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Luiz 
Sampaio de Mello e embargado Compa
nhia Municipal de Transportes Coleti
vos. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e José Alberto Couto Ma
ciel). Foi realor o Exceientísimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira e revisor o Ex
ceientísimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. Fa
lou pelo embargante o advogado Douto.- 
Ulisses Rede de Resende. — Proc sso 
E-_RR — 7.403 de 1977 da Segunda Re
gião relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Prim-.ira Turma, sendo 
embargantes Luiz Contato e outio e em- 
bargaau Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados; Dou.o.es 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maci-.i). Foi lelator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pearena e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvi
do sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebe-ios para res
tabelecer a sentença de 1." grau, contra 
os voios dos Exceien.issimos Senhores 
Juiz Pinho Pedreira, relator, e Ministios 
Eernanao Franco, Hilaebrando Bisaglia 
e Souza Moura. Redigirá o acórdão o 
Exceientísimo Senhor Ministro Lomba 
Fe-raz, levisor. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-KR — 99 de 1977, 
relativo a Embaigos opostos à aeclsão aa 
Egrégia Segunda Turma (Segunda Re- 
giao), sendo -.mbargante Amo S. A. — 
Indústria e coméicio e emua.gado Pe
dro Alexandre do Carmo. (Advogados: 
Doutores José Albe.to Couto Maciel 
e Ulisses Riedel de Resenae). Foi 
relator o Exce.entissimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhoi Ministro Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos e iecebe-ios para, 
reformando, em porte, o acórdão em
bargado, assegui ar o pagamento das 
horas extraordinários habituais, absol
vida a empresa da obrigação <e manter 
a sohejornada efetiva, unânimemente. 
Falou pe.o embargado o Advoga, o Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo

~ 292, de 1977, da Segunua Re
gião, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargantes Aicldes Augusto Natano 
e outros e embargada Ford Brasil s A 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Juraci Galvão Júnior). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos e_ recebê-los, para restabelecer 
o v. acórdão regional, unanimemente 
Processo E-AI — 961, de 1977, da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos ao v. Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Carlos Fer
nando Malzoni e outros (Fazenda Aqui- 
daban) e embargada Alzira Gomes — 
(Advogados: Doutores Célio Silva e 
Laércio T. Tara lo Mendes) Foi rela
tor, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinheo Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Fe.ra? 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanlmemente. Processo 
E-RR — 1.155, de 1977, da Primeira Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Re e Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima (Sétima Divisão 
Leopoldina) e emba gado: José Augusto 
Cavalcante (Advogados: Doutores Car
los Roberto O. Costa e Jo>é Francisco 
Bosedl). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvi
do, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los, para, de- 
claran<p a incompetência desta Justiça, 

determinar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Justiça Federa, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, Lima Teixei
ra, Alves de Almeida e Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo embargado o 
Advogado Doutor José Francisco Bosel- 
li. Processo E-RR — 1.822, de 1977, da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos ao v. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Túrma, sendo embargante Joana 
Belingeri Marinho e embargada Compa
nhia Melhoramentos de São Paulo — 
Indústria de Pape! (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e José 
Roberto de Arruda Pinto). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedrei.a e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribuna resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los, para restabelecer o v. acó-dão 
regional, vencidos efe Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, revi
sor, Fernando Franco e Juiz Wagner 
Giglio. Falou pelo emba'garte o Advo
gado Dcutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR — 3.187, de 1977, da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Têxtil Ta- 
bacow S. A. e embargado Mauro Gon
çalves (Advogados: Doutores J. Grana- 
deho Guimarães e José Clóvis Garcia de 
Lima). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelent! simo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e rejei- 
tá- os, unanimemente. Processo E-RR 
— 3.210, de 1976, da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante Renita da Silva e embarrada 
Indústria de Cortinas Mátio Limitada 
(Advogados- Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Wilson Antonio Schuma- 
cher). Foi relator o Exce'entírsimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exce entíssimo Senhor Ministro 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do, cor.tra o voto do Exce entíssimo 
Senhor Ministro Lomba Fe-raz. conhe
ce- dos emba-gos; no mérito, pelo voto 
de de? empate, rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimo’ Senhores Ministros Al
ves <le Almeila, relato-, Lima Tei^e’-’ 
e Juízes Vieira de Mello, Pinho Pedreira 
e Wagner Giglio. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, revisor Falou 
pelo embargante o Advogado Doutor 
José Francisco Boselli. Encerrou-se a 
Sessão às dezoito horas e t-inta minu
tos E, para constar, eu, Sub ec-etá-ie 
do Tribunal lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senho- 
Minist-o P eside te e por mim subscri
ta. Brasfia, aos vinte e três dias do 
mês de junho do ano de mil novecentos 
setenta e oito. — Renato Machado, 
Presidente ^o Tribunal. — Beatriz 
He^e-na de F eitas Ferraz Subsecretária 
do Tribunal.

Obs.: “A presente ata de:xou de ser 
assinada pelo1 Excelentíssimo Senhor 
Minist o Renato Machado, em vi.tu e 
de seu falecime-to, ocorrido -o dia 
dezoito de julho próximo passado”.

Brasília, aos dezoito dia- do mês de 
agosto rio ano de mil novecentos e se
tenta e oito. — João de Lima Tei:eira, 
Presidente do Tribunal.

SEGUNDA TURMA
RhLA^ÂO DE PROCESSOS SORTEA
DOS AOS MINISTROS JJA SE^UHDA 

TURMA
Processo número RR — 866-78

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
^oarnng Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mczart V. Russomano

Espécie: Recurso ae Revista de de
cisão ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunaa Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transpor,tes CoRUvoe e Sebastialo de 
Brito.

Advogados: Doutores Nelson Dias e 
Ulisses Riedel ae Resende.

Processo número RR — 1133-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Muzart V. Russomano
Especíe: Recurso de Revista de de

cisão ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Douto.es
Senho.es
Douto.es
Dou.o.es
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Interessaaos: Miguel Garcia Sierra e 
S. A. — Inaustria Reunida F. Maia-az- 
zo.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Múton Mesquita ae Toleao.

Processo número RR — 1200-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

uuarúng Soares
«evisor : isxcelentissimo Sr. Ministro 

xvxvzart V. Russomano
Especie: Recurso de Revista de de- 

cisao uo Tnuunai Regional do Trabalho 
da segunda Região.

Inte.essados. uaiz Marques dos Santos 
e inuustrias Eauu — Rio Bianco S. A. 
Equipainciisus Aeromecanicos.

Advogauos; Doutores Waiter de Men
donça Sampaio e Muton Francisco xe- 
desco.

Processo número RR — 1483-78
Relator: Excelentíssimo Sr. MinistrO 

ouarung Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

xuvzart V. Russomano
bspecie: Recurso de Revista de de- 

„_ao uo Tribunal Regional do Trabalho 
aa begunua Região.

interessados: Aníbal Cyrino e FEPASA 
— renovia pamista S. A.

Auvogadws: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Maria Cr stina Moiena Cam- 
biaghi.

Processo número RR — 1604-78
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro

-.tariing Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
bspecie: Recurso de Revista de de- 

_ kio uo Tribunal Regional do Trabalho 
aa Segunua Regiào.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Redro Marteot- 
to.

Advogados: Doutores Jesus Domingos 
Pereira e Agenor Barreto Paiente.

Processo número RR — 1607-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

otarling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Muzart V. Russomano
Espécie: Recurso de Revista de de- 

_^ao uo Tribunal Regional do Trabalho 
da Segun.a Reg-ão.

Interessauos: Phúomena Fontana dos 
Santos e Companhia Municipal de Trans- 
portes Coletivos.

Adtogauos: Doutores Agenor Barreto 
Parente e Adilson Antonio da Silva.

Processo número RR — 1734-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
arling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

o zart V. Russomano
Dope cie: Recurso de Revista de de- 

...ao uo Tribunal Regional do Tiabalho
-a rrimeira Região.

Interessados: Empresa Estadual de 
V ração — Serve e Zenir ua Silva Jardim 
e outro.

Advogados: Doutores Naéli. Soares dos 
Santos e Uiisses Riede. ue Resende.

Processo número RR — 1735-78
Relator: Excelentíssimo Sr. M.nistro

-.arling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
zart V. Russomano

Espécie: Recurso de Revista de de-
...o uo Tribunal Regional do T.abalho 

ua Terceira Reg-ão.
interessadas. Viação Itapemirim S.A. 

e Ferrerne Luiz Tifapani.
Advogaaos: Doutores Geraldo Magcla 

Silva Freire e Wolney Schettino.
Processo número RR — 1781-78

Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
jtarling Soares

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
M-zart V. Russomano

Especie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Tiabalho 
da Segunda Região.

Interessados: José Kosendo de Lima e 
Fazenda Nacional — Companhia Brasilei
ra de Cimento Portland Perus.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Henrique Fagundes Filho.

Processo número RR — 1836-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

_tarling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

M zart V. Russomano
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região.

Interessados: Manoel Enéas Filho e 
Jockey Club Brasileiro.

Advogados: Doutores Álvaro Vidal de 
Pinho e Hugo Mósca.

Processo núme.o AI — 3411-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mczart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

bterling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz P-esidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Sétima Região.

Interessados: Rede Ferroviária Fede
ral S. A. — Sétima Divisão Leopoldina 
e Deoclécio de Castro Fo.ly e outros.

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sobrinho e Alino da Costa Monteiro.

Processo número AI — 813-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mczart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Starling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz P-esidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Crick Pimenta Monduc- 
ci.

Advogados: Doutores Arline da Cunha 
Borges e Geraldo Cezar Franco.

Processo número AI — 851-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mczart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Starling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz P-esidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Interessados: Arabi da Silva Rodrigues 
e Indústria Riograndense de Resíduos 
Têxteis Limitada.

Advogados: Doutores Dante Rossi e 
Cícero de Quadros Peretti.

Processo número 1378-78
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mczart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Jtarling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz P-esidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Interessados: Laminação Nacional de 
Metais S. A. e Halmar Gonini Paço.

Advogados: Doutores Alberto P menta 
Júnior e Octávio Cesar C. de Sanctis.

Processo número AI — 1458-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mczart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

-tarling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz P-esidente do 
xribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria da Construção Civil 
de Mossoró e Deka — Construções e 
Pinturas Limitada.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Alcidade Meneses da Silva.

Prc cesso número AI — 1466-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Mczart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

darling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz P-esidente do 
xribunal Regional do Trabalho da 
Pnme.ra Região.

Interessados: J-rge da Costa Lima e 
Equipe A.quitetura Limitada.

Advogados: Doutores Newton Marques 
Coelho e Ricardo Alves da Cruz.

Processo número RR — 998-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

.vi- zart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Washington Trindade
Espécie: Recurso de Revista de de- 

Dáo do Tribunal Regional do Trabalho 
da Tercei:a Região.

Interessa os: Erik Pimenta Monducci 
e Banco Brasileiro de Descontos S.A.

Advogados: Doutores Arline da Cunha 
Boiges e Ge.aldo Cezar F-anco.

Processo núme.o RR — 1669-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

— zart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Washington Trindade
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região.

Interessados. Centrais Eétricas de

Santa Catarina S. A. — Celesc e Paulo 
Bastos Abraham.

Advogados: Doutores Mauri Dirceu de 
A. Gomes e Umberto Grillo.

Processo n» RR — 3411-78
Reiator: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zait V. Russomano
RevLor: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington Tnnuaae
Eopecie; Recurso de revista de decisão 

do Tiiounal Regional do Trabalho da 
1* Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. 7» Divisão Leopoidina e Deociecio 
de Castro Folly e outros

Advogadas: Drs. Paulo Rodrigues So
brinho e Alino da Costa Monteiro

Processo n» RR — 1677-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zart V. Russomano
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington Trindade
Especie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região

Interessados: Evanete Antunes de Me
nezes e ou ura e Jack S. A. Indústria do 
Ves.uário

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Paulo Serra

Processo n9 RR — 1710-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zart V. Russomanc
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington Trindade
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
6» Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Manoel da Iloia Santos 
da Silva 
los Mendes de Carvalho

Advogaaos: Drs. Leila Vita e José Car-
Processo n» RR — 1752-78

Relato-: Exmo. Senhor Ministro Mo- 
zait V. Russomano

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wa
shington Trindade

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traualho da 
5’ Região

Inteie-sados: João Augusto Costa Araú 
jo — Fazenda Caboré dos Diamantes e

Advogado: Dr. Izariete Menezes San- 
Flonsvaldo Queiroz da Silva 
tos

Processo n’ RR — 1753-78
Relato-: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

za-t V. Russomano
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington Trindade
Especie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5» Região

In-ee-ssados: Banco Brasileiro de Des- 
con.os S.A. e Eieizeu de Csa-valho san
tos

Advogados: Drs. Leila Vita e Railda 
V. R. Gomes

Processo n’ 1787-78
Relato-: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zart V. Russomano
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington Trindade
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região

Interessados: Clodoveu Romualdo Sco.- 
ti e Banco do Brasil S.A.

Advogados: Drs. Sid H. Riedel de Fl* 
guíeredo e Benedito José Barbosa

Processo n? RR — 1862-io
Relator: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zart V. Russomano
Revisor: Exmo. Senhor M-nistio Wa

shington Trindade
Espcécie: Recurso de revista de decisão 

co T-ibu-ial Regional do Trabalho da 
5» Região

Interessa- -s: Superintendência de Par 
ques e Jaraim Milton Thomaz ae Aqui- 
no

Advogares: Irs. Mansa Berae.: Pon
tual de Vianna Bandeira c Eu-ipeces Bri
to Cunha

Proccs~o n? RR — 1888-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zart V. Rusromano
Revisor. Exmo. Senhor Mlr'stro Wa

shington Trmaade
Espeécie: Recurso de revista Je decisão 

do T.iba-al Regional do Trabalho da 
1» Regia o

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
Sindicato dos Empregados em Es abele- 
clmentos Bancários de Itaperuna

Advogadas: Drs. Luiz Leite Cor-éa e 
José Torres das Neves

Procsro n» RR — 2055-78
Relator: Exmo. Senho- Ministro Mo- 

zart V. Rus-omano
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington Trindade
Espeecie: Recur-u de revista de decisão 

do r-lbural Begional do 1-abaiho da 
5? Região

interessados: Helena Rubinstein pro
dutos de Beleza S. A. e Manoei Go
mes de Lima Ourique

Advogadas: Drs. José Martins Cathari- 
no e Ruy Espinheiro

Processo n? AI — 1114-78
Relator: Exmo. Senhor Mm-stro Wa

shington da Trindade
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6* Região

Interessadas: Geni Gomes da Silva e 
Prefeitura Municipal de Goiana

Advogados: Drs. Joaquim oJsé de Bar- 
ros Dias e Bráulio de Olinda Bar-os

Processo n’ AI — 1402-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington da Trindade
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região

In.eerssados: LGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. e Francisco Fuertes

Aavogaods: Drs. Mário Amaral Vieira 
Júnior e M. C. Calmon Nogueira da Ga
ma

Processo n’ AI — 1483-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington da Trindade
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
9* Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Estiada de Ferro de Tereza Ciis- 
tina — 12» Divisão Opracionai de Tu
barão e Nicanor

Advogadcs: Drs. Rodrigues Moraes e 
outros e Drs. Edilberto Trevisan e Wal- 
frido de Sousa Freitas

Processo n’ AI — 1951-78
Relator: Exmo. Senhor Minlstio Wa

shington da Trindade
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região

Interessados: Banco Itaú S. A. e Ma
ria Angela Gracio de Toledo

Advogares: D.s. Wally Mirabelli e 
Marcus Tcmaz de Aquino

Processo n’ AI — 1961-78
Relator. Exmo. Senhor Ministro Wa

shington da Trindade
Espécie: Agravo de inrtrumento dt 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região

Interessados: Centrais Elétricas Rum - 
nense S.A. e Sabino Oliveira da Si. va

Advogados: Drs. Alberto Republicano 
de Macedo e Jonas Lopes de Carva hc

Processo n’ RR — 1187-78
Relator: Exmo. Senhor Minis ;o Wa

shington da Trindade
Revisor: Exmo. Senhor Minis ro O 

lando Ccutinho
E.pécie: Recurso de revista de dec.sao 

do Tribunal Regional do Trabalho <a 
3’ Região ,, , „

In eressados: Material Ferroviária S 
A. MAFERSA e Anael José Fe.nan es 
Heredia e outros

Advogados: Drs. José Cabral e An o- 
nieta Seixas Francia Silva

Processo n’ RR — 1199-78
Relator: Exmo. Senhor Minis o Wa

shington da Trindade
Revisor: Exmo. Senhor Minis to Or 

lando Ccutinho
E.pécie: Recurso de revista de deesão 

do Tribunal Regional do Trabalho -.a 
2» Região

Interessados: Benedito Silva e Ba eo 
Brasileiro de Desconta; S.A.

Advogados: Dis. Sebastião Laza o Ba 
bo e Maurício A. Pena Chaves

Processo RR — 1367-78
Relator: Exmo. Senhor Minis ro Wa

shington da Tri^áade
Revisor: Exmo. Senhor Minis ro O 

lando Ccutinho
E pécie: Recurso de revista de dee são 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região

Inteerssados: Nlraldo Borges Maca^u e 
Unibanco União de Bancas Brasileiros 
6. A.

Advogados: Drs. Paulo C. Rocha e 
Waidyr Pedio Mendicino

Processo n» RR — 1551-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa- 

shington da Trindade



6352 Terça-feira 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Agosto de 1978

Revisor: Exmo. Senhor Minis.ro Or
lando Coutinho

Espécie: Recurso de revista de decisao 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região

Inteerssados: João Calixto de Campos 
e Companhia Siderúrgica de Mogi das 
Cruzes

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Eilas Farah

Processo nº RR — 1576-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington da trindade
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or-

Advogados: Drs. Carlos Alberto Ferrei
ra de Souza e João Luiz de Rezende Frei
tas

— 1379-78Processo nº AI ----
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or-

Iando Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento 

despacho do Juiz Presidente do TRT da
de

2ª Região ,  
Inteerssados: Hevea Industria de Plás

ticos Ltda. e Stefanos Thomas Efs.a- 
thiou    

Advogados: Drs. Olavo Leonel de Bar- 
ros e Heimas do Prado Moura

lando Coutinho
Espécie: Recurso de 

do Tribunal Regional 
4ª Região

Interessados: Banco 
Grande do Sul S.A.

revista de decisão 
do Trabalho da

do Estado do Rio 
e Mauro de Oli-

Processo nº AI — 1396-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Or-

lando Coutinho
Espécie: Agravo de instrumento 

despacho do Juiz Presidente do TRT da
de

veira Antunes 
Advogados: Drs. José Alberto Couto 

Maciel e Nadir João Colognese
Processo nº RR — 1680-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa
shington da Trindade

Revisor: Exmo. Senhor Minis ro Or
lando Coutinho . Espécie: Recurso de revista de decisão 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região

Interessados: Juracy Ferreira Fracasso 
e outras e Irmandade da Santa Casta de 
Misericórdia de Porto Alegre

Advogadas: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina Cstarl

Processo n9 RR — 1793-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa

shington da I indade
Revisor: Exmo. Senhor Minis.ro Or

lando Coutinho .  Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4 Inteerssados: Companhia Fiação e Te
cidos Porto Alegrense e Oscar Laureano

Advogados: Drs. José Alberto Coato 
Maciel e Alino da Co.ta Monteiro

Processo n9 RR — 19O2‘78, w„
Relator: Exmo. Senhor Minis..o Wa 

shinK.on da Trindade _
Revisor: Exmo. Senhor Minis ro Or

lando Coutinho r _E pécie: Recurso de revista de dec.sao 
do Tr.bunal Regional do Trabalho da 
4 imeeissados: Quimitra — ?<>™érelo e 
Indústria Química S.A. e Ca.lo., Rober
o Steinert _ .Advogados: Drs. Teimo Revira Mar.lns 

e João Andrade Filho
Processo n9 RR — 2057-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Wa-

!aEdpéde!*lRecurso de revista de deelaao 
do Tr.bunal Regional do Trabalho da

2» Região . ,
Inteeissados: Comércio e Industria —-

"Safour” S. A. e Dulcino Antonio da
Silva , _

Advogado: Dr. Paulo Ruggeri
Processo n9 AI — 1459-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or-
Iando Coutinho

Espécie: Agravo de ins.rumemo 
despacho do Juiz Piesluente do TRT da

de

6» Região , „ . . _ . _Inte.essados; Usina Catende S. A. e
Paulo Raimundo da Silva e outros 

Advogados: Drs. Hélio Luiz F. Galvão 
e Fio: lano G. de Lima

Processo n9 RR — 5039-77 
Relator: Exmo. Senhor Mimsi.ro Or-

Iando Coutinho .
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Nel- 

°Espécie: Recurso de revista de decisão 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 

° Interessados: Sylvio de; Oliveha e Ban
co de Crédito Real de Minas Ge. ai.-, S.A.

Advoga does: Drs. Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto e Fernando Alkmim d 
Barros

Prccesso n9 RR — 1188-78
Reiator: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Nel

son Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T ibunal Regional do Trabalho da 
3» Região „ .. „ ,

Inteerssados: Material Ferroviário SA. 
MAFERSA e José Antonio de Jesus Pe-

Advogados: Dm. Alino da Costa Mon
teiro e Klaus Menge

Or-
laRevisor- 'exhio. Senhor Ministro Nel- 

r0KJ*“’%cu™ de revida d» *clsáo 
-lo T-i^u^al Regional do Trabalho da 
2\^^°ado«: Viação Guarujá Ltda. e 
An'ordo Rocalvo da SilvaAdvoeados: Drs. Paul Tavares da Sil
va e Alino da Costa. Monteiro ,

Processo n” RR-1725-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós , ,
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 1* Região
Interessados: Companhia E tadual de 

Aguas Esgotos CEDAE e Gilberto Cor
rêa da Silva e outros.

Advogados: Drs. Fernando Carlos Fal
cão Barcellos e Celso Humberto Laterça 
Barroso

Processo n° 1794-78-RR
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 4* Região
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos 8. A. e leda Elena Barbizan.
Advogados: Drs. Gabriel Zandonai e 

Maria Isabel Dellavalle
Processo n° RR-2125-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson
Tapajós _ . ,

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 1* Região

Interessados: Residência Cia. de Cré
dito Imobiliário e Cella Regina de Ma
cedo. _

Advogado: Dr. Valérlo Rezende
Processo n° AI-733-78

Relator: Exmo.
Tapajós

Espécie: Agravo 
despacho do Juiz 
da 1* Região

Sr. Ministro Nelson

de Instrumento de 
Presidente do TRT

Inteerssados: Maria Angela Graclo To
ledo e Banco Itau S.A.

Advogados: Drs. Marçus Tomaz 
Aquino e Wally Mirabelli

de

Processo n9 2402-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

snington da Trindade m
Revisor: Exmo. Senhor Minis ro

Wa-

Or-

^Epécie^Recurso de revista ^decisão 
do Tribunal Regional do Trabaho d
1 Interessados: Banco do Estado' 
nas Gerais S. A. e Gastao Gomes da 
Silva Araújo Godov Fer-Advogados: Drs. Jéus de uoaoy
reha e Alino da Costa Monteiro

Processo n9 AI — 4184-77
Relator: Exmo. Senhcr Ministro Or-

Iando Coutinho
Espécie: Agravo Ja instrumento ae 

despacho do Juiz Presidente ao TRT aa 
3^ Região

Interessados: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. e Sylvio de Oii- 
VeAdvogados: Drs. Fernando AJkimim de 
Barros e Miguel Raimundo Viegas Pel- 
xo.o

Processo n9 AI — . n_
Relator; Exmo. Senhor Ministro Or-

Iando Coutinho
Espécie: Agravo uc ^srumento 

despacho do Juiz Prcsioente ao TRT da
Interessados: Hans Heinrich Llmmer e 

outros e ESC — Empresa de Sistema de 
Computadores Ltda.

de

reira _ , „ , ,
Advogado*: Drs. José Cabral e

Lúcia de Souza
Processo n9 RR — 1189-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Iando Coutinho .

Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Interessado': CEDAE Companhia

Vea

Or-

Nel-
°E'péc?e? Recurso de revista de decisão 
o T-1bunal Regional do Trabalho da

Rede FeTOvlária Federal 
q a a Vi^o^ino de CarvalhoS Mvocadm: Drs. Rod^leo Ma-tmlano 
Ferreba e Demetrio Mendes Orne as

p-ocesso n9 RR — 12^78
Re’ato-: Exmo. Senhor Ministro O-- 

aRevVo^ 'exuio. Senhor Ministro Nel- 

‘"^^•^'curso de rev^ta d- Wn 
-ijT tbural Regional do T abalbo ca 
A\^Jã®adas- Lu^a OW-tm d- Souza e 
&r efates de Tecidos Rerne- Ltda

Advotado : Drs A’ino da Costa Mo 
teiro e Darkwart K Kracpper

p-ocesso n9 RR — 1368-78 
R»’a*o-: Exmo. Senho- M nhtro Or-

‘a^do Coutinho . .
Reidfor* ^xmo. Senhor M^nis^ro N 

^E-pé^^ecurso de revida d» decisão 
<o T^unal Regional do T-abalhc da

2* Refrlão_ Tnte-ema^: Maria Poarçs T^O c eu- 
tros e Insf uto Arnaldo Vieira de ca -
VaA<P’O"ados: D-s Nino D»’sm!sit 
S!Jva e OvWo Lones G. Junior 

p-o-esso na RR — 1568-78
Reiator: Exmo. Senhor Mmlsvo

da

Or-
Iando Coutinho Nel-Revlsor: Exmo. Senhor MlnlsUo «ei 
son Tapajós

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do T-Pumal Reg.onal do Trabalho da 
2* Região

In^esados: Aldo dos Santos e outros 
e Companlva Docas de Santos

Estadual de Agua e Esgotos e Antonio 
Gonçalves da Silva.

Advogados: Drs. Sérgio Augusto Ma
chado e Celestino da Silva Júnior

Processo n° AI-1014-78
Relator: Exmo.

Tapajós
Revisor: Exmo.

Sr.

Sr.

Mlnlstro Nelson

Mlnlstro
Espécie: Agravo de instrumento de 

de pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região

Interessados: Oscar Callxto Gauzzl e 
Banco Comercial Aplik S .A. — e Apllk 
Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários Ltda.

Advogados: Drs. Geraldo Afonso Sant’ 
Anna e Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n° AI-1336-78
Relator: 

Tapajós
Revisor:
Espécie:

Exmo.

Exmo. 
Agravo

despacho do Juiz

Sr.

Sr. 
de

Minlstro Nelson

Ministro 
ln trumento de

Pres. do TRT da r
Região

Interessados: Sortécnica Instaladora e 
Mercantil Ltda. e Juvenal Barbosa dos 
Santos.

Advogados: Drs. Maria Silva Floren- 
tino e Gilson Vieira Mourão

Processo n° AI-1376-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Mini tro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3’ Região

Interessados: Leda Modas Ltda. e José 
Carlas Esteves de Castro.

Advogados: Drs Walter Cavalelre de 
Oliveira e Luiz Bara.

Processo n° AI-1456-78

Advogados: Drs. Edson Costa Coelho 
e Ciáuílo Murilo Raposo

Processo n° RR-879-78
Relator: Exmo. Sr. Mini tro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 2* Região
Interessados: Paulo Batista de Olivei

ra e Comnc^bte Industrial Paulista de 
Papéis e Papelão

Advogados: Drs. Ulisse* Riedel de Re
sende e Johannes Dletrlcn Hecht

Processo n° RR-1136-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

Soares
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 3* Região
Interessados: Banco Comercial e Apllk 

S. A. — e Apllk Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários Ltda. e Os
car Callxto Gauzzl.

Advogados: Drs. Mauro T. da Silva 
Almeida e Geraldo Afonso SanfAnna

Processo n° RR-1192-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapa J Os
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

Soares
Espécie: Recurso de revl ta de deci

são do TRT da 3a Região
interessados: Rede Ferroviária Fede

ral S. A. e José Lobo de Araújo.
Advogados: Drs. Rodrigo Martlnlano 

Ferreira e Antonio Cardoso Gomes
Processo na RR-1362-78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 
boares

E pécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — SERAB e Aloysla 
Lúcia da Conceição

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. P. Fernandez • 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ RR-1486-78
Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Mini tro Starllng 

Soares
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessadas: Laborteráplca Brlstol 

S. A. — indústria Química e Farma
cêutica e Maria Aparecida da Silva.

Advogados: Drs. Luiz Pires de Oli
veira e Alino da Costa Monteiro

Processo n° RR-1573-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

Soares
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Raul de Oliveira e Mon- 

tedlsson Farmacêutica S. A.
Advogados: Drs. Saul de Mello Cal- 

vete e Sandra Albuquerque.
Processo n° RR-1676-78

Relator: Exmo. Br. Ministro Nelson
Tapajós

Revi or: Exmo. Sr. Ministro Starllng 
Soares

Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 4a Região

Interessados: Indústria e Comércio de 
Confecções Sarandi Ltda. e Clrce Tereza 
da Silva.

Advogados: Drs. Ilda Amaralle e Ali
no da Costa Monteiro

Relator:
Tapajós

Revisor:
Espécie:

Exmo.

Exmo.
Agravo

Sr.

Sr. 
de

Ministro Nehon

Ministro 
instrumento de

despacho c’o Juiz Presidente do TRT da 
6’ Região

interessados: Depaula — Comércio e 
Indústria Ltda. e Antonio Pinto de Oli
veira Neto.

Processo n° RR-1785-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapa'jós
Revisor: Exmo. Sr. Mini tro Starllng 

Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 2a Região
Interesssados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. e Manoel Medeiros Pi- 
rc3.

Advogados: Drs. Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende

Proce so n° RR-1798-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starllng 

Soares
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 4 a Região

Minis.ro
Minis.ro
Minis.ro
Mimsi.ro
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Interessados: Rodo’fo Ferreira Belo e 
outros e The Western Telegraph Co. 
Ltda.

Advogados: Drs. Carlos Alberto Al- 
vara de Oliveira e Ajadil de Lemos

Proce so n° RR-1846-78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de revista de deci

são do TRT da 3* Região
Interessados: Companhia Aços Espe

ciais Itablra — Acesita e Oscarlina Fra
de e outros.

Advogado : Drs. Gustavo A. R. de 
Azevedo Branco, Ruy J. C. Pereira e 
Cláudio A. F. P. Fernandez e Eduar
do Luiz S. Carneiro.

Basília 21 de agosto de 1978. — Neide 
Aparecida Borges Ferreira, Secretária da 
Segunda Turma.

CORREGEDORIA-GERAL
TST — 10.889-78
RECLAMAÇÃO CORREICIONAL

Reclamante; Hélcio Antonio Oliveira 
de Almeida.

Reclamado; Juiz Relator do Mandado 
de Segurança número 21-76 — do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião.

Despacho
Insuige-se o reclamante, Helcio An

tonio de Almeida, na qualidade de litis- 
consorte, através a presente reclamação 
correiclonal, endereçada ao ilustre Pre
sidente do E. Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, contra o des
pacho exarado pelo Juiz Relator do Man
dado de Segurança impetrado por Joa
na Souza Carneiro, que determinou a 
suspensão da execução de sentença — 
folhas 8 — figu.ando como exequente 
Olavo José de Almeida e como executa
da a firma individual Roque Leão Car
neiro, em tramitação no Juízo da Co
marca de Riachão (Bahia), sem que ao 
menos fosse notificado para se manifes
tar sobre os documentos juntados pela 
impetrante com a petição que lhe fora 
dirigida solicitando a sustação de me
dida deferida, acarretando a nmidade 
do ato praticado.

Entendendo restringir-se a competên
cia do Corregedor Regional às reclama
ções contra atos e despachos dos Presi
dentes e Vogais de Juntas (artigo 19, 
item IV, do Regimento Interno), houve 
por bem o MM. Juiz Presidente de de
terminar o seu encaminhamento a esta 
Corregedoria Geral “ex vi” do artigo 2°, 
item I, combinado com o artigo 3°, item 
I, do Regimento Interno do E. Tribunal 
Superior do Trabalho” — folhas 10.

Antes, porém, face o pedido de re
consideração do r. despacho, formulado 
pelo reclamante, foram os autos subme
tidos à deiberação do Juiz Relator — 
folhas 10, parte final — o qual conflr- 
mou-o, aduzindo as razões de folhas 10v.

Prellminarmente, há evidente equívo
co do ilustre Presidente do C. Tribunal 
refe: indo-se ao Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho ao in
vés de Regimento Interno da Correge
doria Geral tta Juetiça do Trabalho.

Todavia, os artigos 2o e 3o, inciso I, 
do Reg mento Interno da Corregeoo.ia 
Geral dizem, respeito às reclamações cor- 
ecionais contra atos atentatórios da boa 

ordem processual quando originariamen- 
te praticados pelos Juízes dos Tribunais 
Regionais e seus Presidentes na condu
ção dos feitos submetidos à sua consi
deração.

No caso dos autos, trata-se de mero 
despacho exarado pelo Juiz Relator do 
Mandado de Segurança em cumprimento 
a decisão tomada pelo Tribunal Regio
nal do Trabalho.

Se representa ofensa à boa ordem pro
cessual em p ejuízo do reclamante dirá, 
na esfera de sua competência, o E. Tri
bunal Regional do Trabalho, aprecian
do a reclamação correiclonal como Agra
vo Regimental, a teor do artigo 178 do 
seu Regimento Interno.

Assim sendo, não merece conhecida a 
reclamação por esta Corregedoria Geral, 
devolvendo-se os autos ao MM. Juiz 
Presidente do C. Tribunal Regional, 
aipJeciando-a este órgã»: como Agravo 
Regimental, tendo o Juiz Relator já 
confirmado o seu despacho.

Intime-se.
Brasília, 22 de agosto de 1978. — Thélio 

da Costa Monteiro, Ministro Corregedor 
Geral.


